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R1o de Janeiro, 8 de Abril 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional. do Trabalho: 

Atendendo ao que dlspõe o artigo 95• § 4°, do Decreto 

n° 54, de 12.9.34, junto remetemos a V.Excia. os autos do inqué

rito administrativo a que respondeu o fUncionário dêste Banco,sr. 

Raul Londres abelo. 

Con:rorzm esse Conselho poderá verificar, fie ru sufi

cientemente provada a falta imputada ao acusado - de haver se a

propriado da importância de rs 36:00($700, no exercício das fun-
~ 

ções de Ca1xa da .Agência dêste Banco em João Pessôa, subtraindo-a .. , . 
do d.1 nbeiro que lhe estava confiado, como provam o termo de con

ferência de CaiXa e a circunstância de haver sacado, clandestina-
, , 

rente, na qual1d de de Encarregado interino da Delegacia do Ins

tituto do Assucar e do " cool, um cheque àe rs. 35:000$000 contra 

o Banco do Brasil para cobrir o alcance existente, no ne sno dia 

da chegada do Ins e tor do Banco â .Agência lo que de terminar! a a 
, 

conterên ~ia da xa), procurando descontá-lo em mãos de uma fir-

ma comercial daquela praça, á revelia do Delegado do J.nstltuto~ 
N 

com a agravante de nao apresentar a respectiva conta fundos suf1-

cientes, falta essa de natureza grave 1 compreendida na letra "a" 

• . 
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zar a demissão, que se 1mpõe. do í'urx:1oncl.r1o cul udo . 

;prove1tamos o ensejo para reiterar a v. xc1 . os pro-

)~s da nossa mais elevada estima e consideração. 

v!)Y'' ASik 

. . 

. .. 



U TU A O 

cusado - Raul Londres abello 

Comiss-o Apurad r a: 

Jo é do o t Lyra re idcnt e 

Guaracy Carneiro - vice-Presidente 

Ben dicto de Gouvea 3err - Secretario 

Autuação 

Aos vinte e oito dia do mê de Agce to de 1937 (mil 

novecentos trinta e ete) , nesta cidade de JÕ o Pesdoa e 

na sala em que nciona a Comis Üo de Inquerito , autuo a 

Portaria b xada e 

sidente do B c do Br dil, a cart do sm c , de 28 d 

go to de 19)7, acc:u p hada de 9 doeu ntos , a a r, te.r o 

de conferencia de C ixa , de 20 de aio d 1937 , portariu in-

terna de 20 de Fiai o de 1937 ,~arta de 2 de Junho de 19)7 , d 

Encarregado da Delegac1.a egional do Ir tituto do Açuc r e 

do Alcool tliri ido. ao Delegado Re · oru...l, carta de 2 de Junho 

de 1937 do Del ado .4 egi ona1 do I1 ti tuto do .ucar e do 1-

cool ao sr. Raul Londres Habcllo c a r·o o ta deste. , carta de 

2 de Junho de 193'7 do e:r carregado da Del G tc ia ao au.xi liar da 

mesma , sr • .ud on ,,~,;rn des da Jilva c a rc po ta d ste , car

ta do Encarregado da D 1 e;aci Rc · onal do Instituto do o su-

e ar do lcool, de 2 de JW1ho de 1937 , ao r . Joao rJin rvi-

no de Araujo a 1 spo ta de Le , darta de 19 d ;.gosto d 

1937 , do o:r. i'r cisco de ,is Gondim ao Gerente da gerwi 



.. 

do '.Banco do Bras ·1 , Portar ia d gencia do Banco do 

de 2 de Junho de 1937 , c ta do nc regado da D le LCIA.• ........,. 

gional do Inst-ltuto do Açucar e do lcool , de 19 de 

1937 , ao Gerent da Agencia do Ba1co , - c a ata da reunião em 

que se deu inici o ao inqu eri t o administrativo a que 1 ud e a 

mesma portaria . Em 28 de Ages to de 1937 . Eu , Benedicto de 

Gouvêa erra , vecretario , dat-ilografei e as inc • 
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PORTARIA 

Accusado o fUnccionario snr. Raul Londres Rabel.lo de haver 

se apropriado da importancia de rs. 36:050$700, no exercicio das 

funcções de Caixa da Agência deste Banco em João PessOa, subtra

hindo-a do dinheiro que lhe estava confiado, como provam o termo 

de conferencia de Caixa e a circumstancia de haver sacado, na qua

lidade de Encarregado interino da Delegacia do Instituto do Assu

car e do Alcool, um cheque de rs. 35:000$000 contra o Banco do . 

Brasil, para cobrir o alcance exlstente, no mesmo à1a da chegada 

do Inspectar do BéllCO á Agência (o que determinaria a conferencia 

da CaiXa) ,procurando descontal-o em mãos de uma firma comnercial 

daquella praÇa, á revelia do Delegado do Instituto, com a aggravan

te de não apresentar a respectiva conta fundos sUff1cientes, tal ta 

essa de natureza grave, comprebendida na letra a) do art. 18 do De

creto 24615, de 9 de JUlho de 1934, 

RESOLVO, de accOroo com os termas oo reí'erldO necreto, deter

minar seja o mesmo submett1do a inquérito administrativo, designan

do para constitu1rem a Comm1ssão apuraoora os tuncc1onarios deste 

Banco, snrs. José dos santos Lyra, GUaracy Carneiro e BEnedicto de 

Gouvêa serra, respectivamente Presidente, vice-Presidente e secre

tario. 

Rio de Janetro, 24 de AgOSto de 1937. 



)d. 03/03 
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Sr. Presidente da Comissão de Inquerito sobre o funcionaria 

Raul Londres Rabello. 

. ... 
imos oferecer perante essa co~ssao a presente denun-

cia contra o sr. Raul Londres Rabello, funcionaria desie BB.!!, 

co, por atos praticados pelo mesmo quando no exercício das 

funçÕes de Caixa substituto e encarregado da Delegacia Regi~ 

nal do Instituto do Açucar e do Alcool, cargos que vinha oc~ 

pando naquéla ocasião. 

Os fátos que passamos a expôr, dada a sua gravidade ,in

compatibilizam o funcionaria com o exercício do cargo de ~ 

cionario de um Banco. 

- ALCANCE NO NUMERARIO EM SEU PODER - O Sr.Inspector Re -

gional Oscar Coelho Messeder, dandó -ínicio, em 17.5.1937, á 

inspeoção dos serviços desta agência, procedeu a uma confereu 

cia no saldo de nossa Caixa, verificando, em 2o.5.1937,exis

tir uma diferença,para nenos, de Rs .36:050 700,no numerario 

em poder do Caixa auxiliar, sr. Raul Londres Rabello . 

Do ocorrido foi lavrado termo,devidamente assinado pelo 

Sr .Inspector Messeder ,pelos Gerente e vontador ,srs.Eliezer 

de Oliveira e Theophilo Baptista de Carvalho,pelos Caixas, 

era . Jorge Fernandes Cunha, Leoniz Peixoto de Vasconcellos 

e pelo proprio funcionaria Rabello, documento esse no qual 

foi consignado o ocorrido. ( doc. n. 1). 

Consta~a mencionada diferença, foi o serventuario res

ponsavel afastado dos serviços da tesouraria, por portaria na 

apoz o seu "cienia ", e intimado a entrar com o montante 

Oont. 



do referido alcance no prazo de 48 horas. (Doc.n.2)Deixou o 

sr.Raul Londres Rabello, porém,de cumprir a exigencia do B~ 

co , declarando-se impossibilitado de fazê-lo. 
, ... 

Ficamos, entao, na espectativa, observando e fazendo in 

vestigaçÕes em torno do mesmo funcionaria, com o intuito 

esclarecer os motives: que levaram o Sr . Rabell o a lançar 

do dinheiro ao nBanco, a seu cargo. 

E',então,que vem á luz o seguinte fáto: 

de 
... 

ma o 

- EXTRAVIO DE UM CHfiUE DO TALÃO DA DELEGAO IA REGIONAL DO 
INSTITUTO DO AQUC E DO LCOOL -

Reassumindo, em 29.5.1937, o lugar de Encarregado 

da Delegacia local do Instituto do Açuc~ e do Alcool,o nos

so funcionaria ar. Ren~o Galvão de Sá , que do mesmo estive

ra afastado em g8so de férias levou ao conhecimento do geren, 

te desta agência , que é o Delegado Regional do mesmo Institu

to, que o cheque n. 714.328, daponta q~ a all udida Delegacia 

mantem neste Banco , havia sicb utilizado pelo seu substituto, 

que era o Sr . Raul Londres Rabell o, sem que, entretanto, lhe 

fossem dadas explicaçÕe~satisfatorias sobre a aplicação do 

mesmo, declaraçÕes essas confirmadas pelo mesmo Renato em 

carta de 2.6.1937 (doc. n.3). 

Ouvido o funcionaria Rabello, declarou este,em CBrta de 

2.6.1937 (doc. n.4) 1 julgar extraviado o cheq~ em questão,de 

vez que não chegou a ser utilizado e encontrar-se completamen

te desgrampado o respectivo ~lão. 

Todalvia, tendo o sr.Edson Fernandes da Silva, funcionaria 

da Delegacia do Instituto do Açucar e do Alcool, feito decla-

raçÕes verbais sobremodo comprometedoras para o ar. Rabello, 

foi-lhe solicitado pelo seu encarregado,sr. Renato sá,que as 

confirmasse por escrito, 

~rnto (doo. n.5): 

o que fez,prestando o seguinte depo~ 

Vont. 



"Em respo§ta ~ carta supra,informo que no mez passado,c~ 
ja data nao. posso precisar,fui encarregado pelo Sr.Raul 
Londres Rabello,que naquela data exercia o cargo de en -
carregado da Delegacia,na ausencia de v.sa. de procurar 
o ar. João Minervino, para receber uma importancia para 
pagamento de açucar. La chegando, fui informado que o 
sro Jo ao Minervi~o estava ocupado e que mandava dizer ao 
ar. Rabello que todo o dinhe:lr o da casa J .Minervino & 
Cia. estava no Banco do Brasil e entregou-me um cheque,n. 
714.328, dessa Delegacia,de Rs.35:000 000. Fui ao Banco 
e entreguei o cheque ao sr. Rabe!lo, dando ao mesmo ~ re~ 
posta do sr. Minervino, elle entao me disse: Volte la e 
peça a elle um cheque da casa. Fui ao ar. Minervino e 
elle me disse pam dizer aq, Sr. Rabello que so :fazia aqu!, 
lo que podia e que ainda nao estava doido. E' tudo quan
to sei a. resp:! i to. Saudaçoeso (Ass.) Edson Fernandes da 
Silva." 

Identica solicitação, dirigida ao sr. João Minervino,ori-

ginou a resposta que transcrev~osfDoc. n.6): 

"Em resposta á sua solia:i. ta.ção acima, cumpre-me informar
lhe que no dia 17 de maio p. findo, ás 9 horas da manhã, . 
fui procurado pelo sr. Raul Londres Rabello, afim de de~ 
contar um cheque de 35:000$000, emitido pelo Instituto . 
do Açucar e do Alcool, contra o Banco do Brasile assina
do pelo mesmo sr. Raul Rabello, o qual deixamos de aten-. "" . - , der em v~rtude de nao nos ter s~do possi~e1. Pode :fazer 
des1a o uso que lhe convier. João Pessôa de junho de 1937. 
(Aws.) João Minervino de Araujo)." ~ 

O depoimento acima é plenamente conf:it- mado pelo que pres

tou o empregado da firma J. Minervino & Cia, Sr.Francisco de 

Assis Gondim, na sua carta de 19/8/1937 (doc. n.7), na qual 

o mesmo fornece detalhes do entendimento que,com ele,teve o 

funcionaria Rabello, antes de se avistar com o sr.João Miner

vino de Araujo, para pedir o adiantamento dos trinta e cinco 

contos de reis. Assim se expressa o sr. Gondima 

"Respondendo os dizeres de sua carta do dia 17 do corren 
te a mim derigida,sobre o funcionaria desse Banco,sr.Ra= 
ul Londres Rabello, cumpre-me declarar-lhe o seguint : 

Em meiados do mez de maio do corrente anno, p Sr.Raul 
Londres Rabello,esteve no escriptorio dos Srs.J.Minervi 
no & Cia~ ás 8 e 30 da manha, aproximadamente,procurando 
o ar. Joao Minervino de Araujo. 

Oommunioaram-lhe que o mesmo havia derigido a Cabedel 
lo e que não retardar i a en '\0 1, tar-. -

Deante dessa informaç~o o sr. Ra.ul Londres Rabello,me 
chamou reservadane nte, e me fez sent:ir- qm necessitava 
naquelJe momento de 35:000$000(trinta e cinco contos de 
reis), pam.. remetter ao Instituto d:> Açucar e do Alcool, 
de Recife, acrescentando que o portador que levaria essa 

Oont. 
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importancia já estava prompto para sah~, e que tomava 
ta:J:, atti tude, em vir eolici. tár.1 tamanho obsequio do s r. 
Joao Minervino de Araujo,em virtude do Banco do Brasil 
ainda não ter iniciado o seu expediente externo • 
.. Ponderei,ao sr. Raül Londres Rabello .que nenhum dos 
auxiliares da :firma J .Minervino & Cia, seria capaz de 
resolver aquelle assumpt o, pois, oo nego cios de dinheiro 
competiam exclusivamente aos dois socios da :firma,en
tretanto, aconselhei que elle esperasse pelo sr. João 
Minervino de !raujo, afim de solucionar o seu oasoo 

Nesta ocasiao, o sr. Raul Londres Rabello tira do 
bolso um talão de cheque do Banco do Brasil,e com a 
sua propria caneta automatica preenche um cheque no 
valor de 35:000 000, deixando em poder da "Caixa" da 
:firma n.Minervino & Cia, adiantando que voltaria l~go 
depois para levar o dinheiro,julgando que o sr. Joao 
Minervino de Araujo voltas se dentro de pouccs- minutos 
para attendel-o. No cheque QUe fi c ou am poder da "Ca!_ 
xa" da :firma J. Minervino & Cia lia-se perfeitamente. 
as seguintes palavras, em letras de carimbo á tinta 
encarnatda: 

"Pelo Insti tuíto do Açuoar e do AlcooP' 
Approximando-se a hora do.Banoo do Brasil abrir qs 

guas portas, e como o ar. Joao Minervino de Araujo nao 
tivesse voltado de aateàe"J:l:Ü), foi motivo para qw· o sr. 
Raul Londres Rabello voltasse ao eooriptorio dos Srso 
J. Minervino & Cia, durante tres vezes,denotando a sua 
physionomia algo de aprBhensivo, e ao mesmo tempo ale
glàva que o portadcr do Insti tudo oo Açucar e do Aloool 
nao podia mais esp eraro 

Depois doo 9, 30 o sr. Raul Londres Rabello manda um 
auxiliar do Instituto ~o Açucar e do Alcool,um rapaz 
alto,saber si o Sr. Joao Minervino de Araujo havia 
voltado de Cabedello, e em caso a f :firmativo trazer os 
35:000 000 do cheque que ficara em poder da :firma J.Mi 
nervino & Cia. 

O Sr. J oão Minervino de Araujo disse ~ portador do 
ar. Raul Londres Rabel~o, que em virtude de todo o di
nheiro da firma se encontrar depositado no Banco do 
Brasi.l,deixava de attànder o pedido do sr.Ra.ul Londres 
Rabello , tendo · devolviàl o cheque de 35:000$000 por 
esse rapaz. ~-.. 

Foi isso sr. Gerente, o que se passou. Devo ainda di 
zer-lhe que nenhuma incompatibilidade existe entre eü 
e o ar. Raul Rabello. Certo de que attendi aatisfaoto
riwnente á. sua solicl tação,attencionsameate,:firmo-me 
com estima e apreço, de v . sa. amo. atoo obdo.(ass)Fran 
cisco de Assis Gondim." -

Um :fáto esclarece o outro, na sua i~tima oorrel~ 

çao, camo pas samos a demonstr~: 

a) - No_dia 17 de maio ultimo,em que, oonforme precisa o sr. 
Joao Minervino de Araujo, o sr . Rabello procurou obter 
dêle a importanoi de trinta e cinco contos de reis,foi 
exatamente quando o Inspector Regional iniciou a inspec 
ção,destinando-ee aquéla importancia, no que não pÓde -

Conto 
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restar duvida, a encobrir.~o alcance por ocasião da con 
ferencia de Caixa a ser feita pelo Sr. Inspectcr; 

b) - Não surtindo efeito o seu plano, restava ao sr.Rabello , 

c) -

d) -

como recurso supremo, faser desaparecer o cheque em 
questão, dando como extraviadD mo aliás o fez; ~ 

A ~entativa de recebimento do valor do cheque do senr. 
Joao Minervino de Araujo (da firma J.Minervino & Cia) 
e não do proptio Banco, justifica-se por dois motivos: 
o Instituto nao dispunha, naquela data, de fundos s~ 
ficientes eera necessario, para validade do cheque, a 
assinatura do Delegado Regional, que é o Gerente da A-
gencia do Banco do Brasil; 

No verso do cheque n. 714 . 329, o sr.Raul Rabello de
clarou "inutilizados" os cheques ns.714.327 e •••••• 
714.328, ~ato e, tambem aqu~le que ele assegura ter 
sido"extraviado", contradiçao evidenciadora de suas 
más intençoes; 

e) -Não tem cabimento,assim,a alegação do Sr . Rabello de 
que o cheque 714.328 se extraviara, porquanto o mesmo 
foi visto pelo sr. Francisco de Assis Gondim, em cuja 
presença foi preenchido, pelo sr . João Minervino de A 
raujo, e, finalmente , pelo empre gado da Delegacia do 
Institutg, sr . Edson Eernandes da Silva , que o rece
beu de mao~ do sr. Joao Minervino para ser entregue , 
em devoluçao, ao Sr . Rabello; 

f) -Na hipotése de alguma diferença ocasiona] ,oriunda de 
pagamento a mais ou recebimento a menos,apresssar-se
ia êle em levar o fáto ao conhecimento da Administra
ção da ~gência, imediatamente após a sua verificação, 
o que nao poderia deixar de ter lugar durante a con
ferencia diaria a ~e são obrigadod os Caixas após o 
encerramento do expediente . 

Considerando que, deantedos fátos es

postos e documentos apresentados, está perfeitamente caracte 

risada a FALTA GRAVE a que alude o Decreto nR 24615, art .l6 

alínea a), que como tal co nsidera 

/ 

QUALQUER ÁTO DE IMPROBIDADE 

QUE TORNE O EMPREGADO INCOMPATIVEL COM O SERVIÇO DO 

ESTABELEC I:MENT O , 

cia,para que os fátos sejam apurados na forma da lei. 

Juntamos 9 documentos, numerados de um a nove. 

Cont. 



-6-

, 
Protestamos em tempo pela juntada de novos documentos 

e por quais quer meios de próva que se tornem necessa.rios á 
... , 

elucida.ç ao deste processo, inclusive depoimento pessoal e 

exames de escritaq 

SAUr:l ,. 

·"' r · · ~" 'l1 BRASIL om 

- L-~~ 
i líezor ú • '·· 

.roão Pessea , 28 de agosto de 193? o 
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PORTARIA INTERNA 

Tendo o sr.Inspector Oscar Coêlho Messeder ve-

rificado, no numerario a cargo do fUncionaria sr. 

Londres Rabêlo, Ajudante de Caixa, uma diferença, 

Raul 

pa 

menos, de Ra.36:050$700(trinta e seis contos oinooenta 

mil e setecentos reis), resolvo afastá-lo dos serviços 

da tezouraria e intimá-lo a entrar com dita importancia 

no praso de 48 horas , a contar de hoje,nos termos das 

~-:: instruçÕes regulane nt ares em vigôr. 

Mod. 03/02 

O sr. Contador dê conhecimento da presente Po~ 

tari ao Sr.Raul Londres Rabêlo. 

JÕao Pessôa , 20 de Maio dle 1937 

,.. "' Joao Pessoa 
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INSTITUTO D __ O_...Ai'O<Z~....__UCAR E DO ALC OI / 
ai na Parahyba ~ 

Ilmo. S • 
Delegad 

I 
Prezado senhor:-

T !o. I.(.' l' { ,\ lt (. 
6

' 

, 2 de Junho de 1~~ 

do Instituto do A.Quear e do Ucool 
lll!!ST.i 

verbaes, te i t s 

Junto é. presente • oanprovente das de ela rações 

v. a. , no di 89 do mA p~ p sa do e r term 

te ao oh qne na 7l<l.328 d ncas o/corrente oan o Banco do 

Brasil. Contom já expuz a v.aa., o mencionado to1 

ter! a~. lo meu aubati -
tuto, ar.Baul Londres abello Cl1 ja aplic çio não me e ela 

ceu, alegando apenas, no ver ao do cheque n•714:.329, ter 1nut1-

li zado o me amo. 

Oa canprov ntea que ma retiro acima. estão 

tir do pelas ra.:ldison Fernandes da Silva, tuncionario de..!. 

ta Dele~cl e pelo r. Jo""o M1nerv1no de Aradjo, eanerciente 

nesta Capital. 



João Pessaa. 2 de Junho de 

Sr. Raul Londres Rabello 

Reoamendo-lhe que me infor.me ao . pé desta.para que 

ftm foi destacado do talão respectivo o cheque n•714328 da conta 

que a Delegacia do lQuoar mantem no Banco do Brasil,em dia do mês 

de maio p.passado,quando v.sa ocupava,interinamente o cargo de En

carregado da mesma Delegaoia,~a vez que o aludido cheque não foi 

apresentado até esta data,assim como não houve oportunidade que 

justificasse a emissão de qualquer cheque. 

Snr .Eliezer d.' lva 011 veira 

SaudaÕes 

Delegado do Instituo do 
çucar e do Aloool 

Delegado do l nt• do ssucar e do Alcool 

Nesta 

Em resposta ao assumpto acima,cumpre-me informar que 

somente attribÚo a se ter extraviado o cheque a que v.s. sere

fére,uma vez que o mesmo não chegou a ser utilisado e como tal 

sem poder ser apresentado. 

Este extravio foi cornmuniaado por mim ao snr. Encerre

gado, Renato Balvão de sá ,mostrando-lhe no momento as condiçÕes em 

que se encontrava o respectivo talão,completame nte desgrampado,de

olarando ainda no verso do cheque o extravio de 

outro o 



N.o ...................... -........ .. 

--

Mod. n. 37.1. A. A. 
3.500 - 2·1·36 

.. -

João Pessôe, ..... 2 ........... de .... J.1J.DÀ1Q ........... de 193 .. 7 .. .. .. 

Ilmo . Sr . 
Edieon ]ernanà es da Silva 

Nest~ ,.. --r-
Prez? d c e enhcr: -

Neu eci o u v . .• me i orme, per eecri te, 
o q ue sabe ares i to d cheque n0714.328, aue f c · df etacado 
do . reEpectivc t8 ao, :pertencente ~_conta deet,. Deleg gia no 

nco do F!Sil, chequeteste que nao foj apresentado aquele 
Banco pnr a pagamento . 

Snr . Encarregado Geral:-



.. 

I 
I 
( 
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L ... INSTITUTO DO AÇUC.AR E DO AL. 
DELEGACIA REGIONAL DE PARAHYBA 

E N D. 'l' lll L 11J G. 

ATEL DOAR 
I Em oua r .. poota menciono a secção: J 

N.
0 

•.. , -·· ····""""''"' Joao Pessôe, ...... ª ....... de .. ...... Ju.:n.ho ...... de 1937 ..... .. 

lllrro . Snr . 
Joao inervino de Araújo 
Nesta 

Pre sado rnr: -

ec·s~ito aue .u., me in.Ç•onne ao pé d a preeente , 

:por guem e em que data í'oi l)rocurado p r a descontar um che ue d/ 

eleg~ci • 

Preeento a . s. as minhr. e cordiaee 

Il.ao. so.r. Renato Galvão de sá: 
Dn respoat á a/solicitação acima, re-me int"orD:ar-lhe que no 

dia 17 de Maio P/find , ás nove horas manhã, tu1 procurado pelo 
sr. Baul Babel a t'im descontar wa cheq_ue de trinta e c1nco oontoa,em1-
t1do pelo Instituto do Assuoar e do Aloool,contra o Banco do Bra 11 e 
assinad ielo mesmo ar. Baul Babelo,o que deixamos de a.tenl.er em vir
tude de na o nos ter sido poss1 vel. 

P6de t'azer de ta o uso que lhe convi r. 

Mod.n . 37. 1, A. A. 
3.~00 - 2·1·36 

João de Junho de 1937 



I • 

J"oão Pessoa , 
19 de Agost~ de 

Illmo. Snr. 
Gerente do Banco d 
NESTA . 

Fresado Snr , 

Em melados do mez de Maio do corrente 
anno, o Snr. Raul Londr es Rabello, esteve no escriEto
rio dos Snrs. J. Minervino & Cia. , ás 8,30 da manha, 
approximadamente, procurando o Snr. João Minervino de 
Araujo. 

Communicaram-lhe qúe o mesmo havia se 
derigido a Cabedéllo, e que não re~ardaria em voltar. 

Deante dessa informação o Snr. Raul Lon· 
dres Rabello, me chamou reservadamente, e me f a z sen
tir que nece ss itava naquelle momento de 35 : 000 000 
(trinta e ' cinco contos de r e is) ~ara remetter ao Ins
tituto do Assucar e do Alcool, de Recife, acrescentan
do que o portador que levaria essa importancia já es
tava prompto para sahir, e ' que tomava tal attitude, em 
vir solicitar tamanho ' ob sequio do Snr. João Minervino 
de Araujo, em virtude do Banco do Brasil ainda não ter 
iniciado o seu expediente externo. 

Ponderei, ao Snr. Raul Londres Rabello 
que nenhum dos auxiliares da firma J. Minervino & Cia, 
seria capaz de , r esolver aquelle , a Gsumpto, pois, os ne
gocies de dinheiro comp etiam exclu6ivamente aos dois 
s ocios da · firma, entretanto, aconselhei que elle espe
raa se pelo Snr. João Minervino de Araujo, afim de so
lucionar o seu caso. 

Nesta occasião o Snr. Raul Londres Ra
bello tira do bolso um talão de 'cheque do Banco do 
Brasil, e com a sua propria caneta automatica preenche 
um cheque no valor de 35:00~ · 000, de i xando em poder 
da ." Caixa" da firma J. Minervino & C ia. , adiantando 
que voltaria logo depois para levar o dinheiro, julgan· 
do que o Snr. João Minervino de Araujo, voltas se den
tro de poucos minutos para attendel-o. 

Cont. 



Cont. 

Nõ qheque que ficou em poder a "Caixa'' da firma :r. 
inervino & Cia., lia-se perfei~ament e ns seguintes 

palavras, em letr s de carimbo a tinta encarnada: 

"Pelo Instituto do J. scoucar e do lcool" 

proximando- se a hora do Banco do Brasil 
abrir as uas portas, e como o Snr. João Minervino e 
raujo não tivesse vo tado de Cabedello, foi motivo 

parn ue o Snr. Raul Londres abello voltasse ao cscri 
torio dos Snr • J. Minervino & Cia., durante 3 vezes, 
deno tando a sua physionomia al o do aprehensivo, e ao 
mesmo t empo alle ava ue o portador do Ins tituto do 

ssucar e do lcool nao podia mais e ~perar. 

Depois das 
man a um auxiliar do 
um rapaz alto, saber 
u o havia volta o e 
traze r ~s ?5 :000. 000 
fi rma • ~incrvino & 

9,30 o Snr. Raul Lon res Rabello 
nstituto o J.S .uoar e o lccol, 

si o ,;:)nr. João ][ine:t'vino de Ara
Cabedal o, e em o~so affirmativo 

o ohequ que ficara em o er da 
Cia. 

O n . oão ~~ vin e · r o s e ao 
que em virtude 
ele osit do no 

e ido do Sr 

r do ~nr. Rau Lon rcs Rnbel o, 
o dinhe ro da fir a ~e encontrar 

Banco do Brasil , deixava co atten er o 
Raul Londre s Rabel o , tendo c volvido o 
35:00 por esre rapnz. 

c eque de 

Foi is •o Snr. Gerente, o que se pas ou. 
Devo ain a ( izer-1 que nenhuma incom ati

b li a c ex ste n tre eu e o Dnr. Raul Rabello. 
attendi rati~ractoriamente á 

ente , firmo-me com e . t ima 

• 

n 1. 



lD N D. T lll L lll G . 

SATELSUOAR 

N.
0 

~.Q. ·-···-········· .de 193 7 .... 

Illm•. Sr. liezer d'Alva Oliveira, 

Gerente do Banco do Brasil 
TA 

Prezado senhor:-

Em resposta a sua carta de 17 do corrente, so 
N 

passados na gestao do sr. Raul Londres abello, c o 1 carregado 

interino desta Delegacia, tenho a informar o seguinte: 

a) o sr. aUl Londres abello, ocupou o cargo de Encar
regado interino desta Delegacia, no periodo compre
endido entre 10 e 27 de Maio deste ano; 

b) o ch. 714.326, foi emitido em 8.5.37 e o de na 
714.329, em 29.5.37; 

"' c) o canhoto do ch. 714.328 ,.,nao foi encontrado, o sr. 
Rabello me entregou o taiao já com a !alta do cheque 
714.328 e do respectivo "canhoto". Entretanto, no 
verso do ch. 714.3291 aquele senhor1 deu os cheques 
714.327/8, como 1nUt1lizados, just1ricando para o 
primeiro, uma emissao de s. 1:5ooaooo a favôr do 
sr. Humberto de Rezende Maia, ex-riscai tributario 
do Instituto, nesta Delegac.a, como adi~tamento de 
diar1as e verba para conduçao, a qual nao foi levada 
a efeito, (o que deu motivo ao s~u cancelamento) em 
vista do sr. Delegado egional nao ter concordado, 
dada a transre~encia daquele fi§cal, deste ~ stado 
para o de Alagoas, hav~ndo, entao, ao envez do adi
antamento, a restituiçao do saldo do mez anterior, 
num total de Rs. 1:495f500, isto em 13 de Maio deste 
ano. 

examos, de acôrdo com o seu pedido, os canhotos dos 

cheques nas. 714.321/7 e 714.329/30. 

Mod. n . 37-1, A. A. 
3.~00 - 2·1·36 



~1JJ 
Aos vinte e oito dias do mês de Agosto de mil navecent t: 
trinta e sete , reunidos os membros da Comissão de Inqueri o , 

composta dos funciona ri os José dos Sa.nt os Lyra, Guaracy Ca.r-

neiro e Benedicto de Gouvea Serra , respectivarrente Presidente , 

vic e-Presicl ente e Secretario , foram iniciados cs trabalhos 

referentes ao inque rito administrativo para apurar a falta 

grave de que é acusado o funcionaria sr . Raul Londres Rabel

lo , de haver-se apropriado da importa:.ncia de Rs 36:050$700 , no 

exercício das funçÕes de Ca:i,xa da Agencia dej{ João Pessoa , 

subtraindo-a do dinheiro que lhe estava confiado , como pro

vam o termo de conferencia de Caixa e a circunstancia de ha-

ver sacado , na qualidade de Encarregado interino da Delega-

cia do Instituto do Açucar e do Alcool , um cheque de Rs ••••• 

Rs 35:000~000 ( trinta e cinco contos de reis) contra o Banco 

do Brasil t para cobrir o alcance existente , no mesmo dia da 

chegada do Inspetor do Banco á Agencia (o que determinaria a 

conferencia da Caixa) , procurando desconta-lo em mão de uma 

firma coirercial desta praça , á revelia do Delegado do Insti 

tuto , com a agravante de não apresentar a respectiva conta 

fundos suficientes - conforme po.rtaria baixada pelo Exmo . Sr . 

Presidente do Banco do Brasil em vinte e quatro de Agosto 

de mil novecentos e trinta e sete . A Comissão resolveu de-

signar a sala de suas sessÕes , localizada á rua Gama e Melo 

numero cincoenta e @.atro , primeiro andar , nesta cidade , no 

dia 3 (treis) de Setembro do corrente ano , ás nove horas , pa 

ra a audiencia do acusado , por si ou assistido por seu advo

gado ou· pelo advogado ou representa.n e do Sindicato de elas-

s e fazer expedir a necessaria no · ficação . Nada mais ha-

vendo a tratar , foi encerrada a remião e lavrada a presente 

ata , que ' subscrita por mim , Secretario , e assinada com os 

.. 





' • 
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João Pe oa , 28 de Agosto de 1937 . 

Ilmo . Sr. Raul Londres abello 

Nesta 

f I 

Tendo smo Va . Sa . acusado de haver-se apro
priado da importancia de Rs 36 : 050.,700 ( trinta e seis co:gtos 
cinco enta mil e setecentos reis ) , no exercic:i,;_o das funçoes 
de Caixa da Agencia do Banco do Brasi 1 em J uao Pessoa , sub
traindo - a do dinheiro que lhe estava confiado , como provam 
o termo de conferencia de Caixa e a circunetancia de haver 
sacado , na qualidade de Encarregado interino da Delegaci a 
do Instituto do Açucare do Alcool , um cheqre de ns • •• • • ••• 
35 : 000 000 ( trinta e cinco contos de reis ) contra o Banc o 
do Brasil , para cóbrir o alcance existente , no mesmo dia da 
chegada do Inspetor do Banco á Agencia (o que determinaria 
a conferencia da Caixa) , procurando desconta-lo em ma os de 
uma firma comercial desta praçal. á revelia do Delegado do 
Instituto , com a agravante de na.o apresentar a respectiva 
conta :fundos suficientes , o ue cone ti tu e falta grave , capi 
tulada na letra - a- do art . 1 6 do De c . 24 . 615 , de 9 de Ju= 
lho de 1934 - e em cumprimento á portaria do E:xr:n o . r . Pre 
sidal!te do Banco do Br~sil , de 24 do mês de Agosto corrente , 
que nomeou esta Comissao p:1ra apurar a falta em inqu rito 
administrativo , de acordo com os termos do cita do de ereto , 
convido -o a comparecer á au ' enciª que se realizará na sala 
em que fUnciona a referida Comissao , localizada á rua G a 
e Mello n . 54 , 1g andar , no dia 3 de etembro pr-oximo , ás 
nove horas , podemo V . S . fazer-se acompanhar do seu advoga 
do ou ser assistido pelo advogado ou. representante do Sin-
dicato de classe a q"Ll.e pertencer . 

... 
Piao a ciente quanto a determinação da hora que d vo me resEil ta ,protes tCJ 

porem quanto a aff1rmat1va de que me propr 1 4a 1Plp ortttn<Ua de Rs.3§: o5o$7oo 
bem oano êla em1ssao de um cheque de rs. 3e: oootoocr, s que nao se et-
fectivaram. A presente intimação toi p ~1m re e-b1da no dia 1° de 5etEmbro 
de 1957. Joâ Pe9sea, ] de etembro de 1937 

• 





A U D I E N C I A 

os treis dias do m z de tembro de mil novecentos 

e sete , ás nove horas, aberta a udiencia pelo Snr . Pre 

sidente da Commissão de Inquerito, e com a presença do onr . Vi 

ce-Presid ente e de mim ecret rio, mandou o primeiro apregoar 

o nome do vnr . Raul Londres Rabello que, pre entando-se, as

sistido pelo Dr . Virgílio Cordeiro de · ello, seu procurador, 

confor me instrumento que se compromette juntar aos autos , de

cla rou ser brasileiro, com trinta e treis armes de idade, ca

ado, residente á rua Amaro Coutinho numero quarenta e seis , 

funccionario do Banco do Brasil, com sete annos de serviço , 

percebe::ndo oitocentos uarenta nove mil e seiscentos reis men 

salment e , e accusaou a oi tação para responder a inqueri to ad

ministrativo afim de ser apurada a falta que lhe é imputada 

de haver se apropriado da importancia de ~ . 36:050 700 (trin-

ta seis contos , cincoenta mil e setecent s reis) no exercicio 

das funcçÕes de Caixa da Agencia do Banco do Brasil em João 

Pessôa subtrahindo-a do dinheiro ue lhe estava conf iado co-

mo provam o termo de conferencia de caixa e a circumstancia 

de haver sacado, na ~alidad de encarregado interino da De-

legacia do Instituto do Assucar e do Alcool , um cheque de 

Rs . 35 : 000 OCO (trinta e cinco contos de reis) contra o Banco 

do Brasil , para cobrir o alcance existente , procurando descon 

tal-o em mãos de uma firma co ercial de João Pessôa , á reve 

lia do encarregado do Instituto, com a agravante de não pre

sen ·tar a respeciüva conta fundos suficientes . Inquirido so

b~e os factos ~e deram lugar á falta ~e lhe é atribuida e 

as circumstancias ~e a rodearam, declarou que não se apro-

priou da importa11eia mencionada do Banco do Brasil; que não } 

emittiu cheque sobre a conta da Delegacia do Instituto do s

sucar e do Alcool. Inquirido pelo nr . Presi. dente sobre si 

se recordava em que dia e a ue hora o 'nr . Inspector 1 esse

der iniciára a conf rencia da caisa , digo , da caixa , respon-

-deu que nao podia precisar a data nem hora . Perguntado em 



que dia elle Rab ello conferir a sua caixa , respondeu que no 

dia cinco de Abril deste ann o, quando notara uma differença 

_ de Rs . l O: OOO 000 ( dez contos de r eis ) importancia esta enco~ 

trada na reserva em poder do Snr . Gerente , confonne o teste

munho do caixa da gencia , Snr. Jorge Cunha . Perguntado soe 

a guarda de quem ficava o talão de cheque da Delegacia , res

pondeu ~e ficava numa gaveta berta na Delegacia do Instit~ 

to e outras vezes na sua gaveta de trabalho na gencia do 

B co . Per untado quando notara a falta do cherue respondeu 

que no dia vinte e nove de Iíaio , confonne annotação feita no 

primei r o cheque segui nte utilizado . Perguntado · quando levara 

o facto ao conhecimento do Snr. Renato Sá , respondeu que no 

mom nto em que passara a elle , Renato , as func ç Ões de encar-

regado effecti vo . Perguntado qual o. meti vo attri buia a 

differeJJÇa , respondeu ~e a um paga.men to a mais ou a um rece 

a menos . ~m obedi enci a ao artigo oitavo das instruc-

çoes do Nacional do TrabaTh o para in ucri to admini.ê_ 

trativo de que trata o arti o cincoenta e treis do Decretos 

nr3 . 20 . 465 de pri oiro de Outubro de 1931 , e 21 . 081 de vin-
.. 

te e quatro de Fevere ire de 19 32 , nao tendo si do arroladas 

testemunhas d accusaçÕ.o , o residente da Co missão pcrgun-

tou ao accusado si havia defesa a apresentar , ao que o mes-

mo respondeu afirmativamente . l ada mais foi dito n m pergun 

tado ao accusado . ~ , para constar , cu , ecret rio lavrei o 

resente termo que, lido e acl do conforme , vai assignado 

e , pelo ~u advogado D • 

Mello , po lo Presidente da Comm i ssão , 

por tfJ.· E,~ .r~~. / .• · 
trln ta e sote . ~ ~ 

fV"o 
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l.nluer i to 

Juntando á :presente , uma :procuração do snr. Baul Lon

dres Babe lo ,na ual o m~smo outorga-me :poderes :para acom:pa

nhar o iDQuerito a ~ue r~s:ponde e a:presentar de~esa , o:p:portu

namente ,reQueiro a v.s. :para mandar annexar aos autos o ally 

dido instrumento . 

P.Deí'er· ento 

João Pessôa, l4 de aetembro de 1937 

Virgillo Oordelro de Mello 
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Snr. Presidente da Commissao de InQuerito:-

• 

o inquerito a que responde o snr. BAUL LOND:Rc:S RA.BELLO, 

40 escri:pturario do Banco do Brasil na agencia de João Pe~sôa,de

corre de uma :portaria do Presidente do mesmo estabelecimento, na 

qual determina a medida,baseado no Art.l6 do Decreto no 24.615 , 

de 9 de Julho de 1934,alinea "a". 

E • no curso desse inqu _, ri to que se :pretende a:purar a 

:procedencia de faltas graves que o snr. Eliezer Oliveira, gerente 

local,argue contra o alludido funccionaric,oitando factos que de

seja tenham relação entre si,:para do jogo de motivos Que lança com 

a sua conhecida astucia,tirar afinal desejadas conclusões. 

Pois é,justamente, a im:prooedenoia do allegado,a a:preciã 

ção dos factos na sua pureza,o que se tem em vi~ta :provar,fazendo 

que a Verdade,mais uma vez,venha á tona • 

.A.NTEOEDENTES QUE ESC:LA.RillaEM. 

Não é esta a :primeira vez que se verifica differença na 

caixa a cargo do snr. Raul Londres Babello. 

Em 5 de Abril do corrente anno,o snr. Eliezer Oliveira, 

que contrariamente á letra do Regulamento não se dava ao trallalho 

de conferir a~ caixas da agencia,foi solicitado :pdlo fUnccionario 

Raul Babello :pa~ fazer uma verificação,dizendo-lhe o mesmo n bSe 

instante ,haver notado na contagen do numarario,uma falta de Bs. 

lO:OOO$OOO(Dez contos de reis). Cito,a :pro:posito,o trecho da 

carta que o snr. Raul Ba.bello endereçou ao EmO snr. Presidente 

do Banco do Brasil,na qual o facto está claramente narrado,faltan-



-continuação-

- , do a :penas, :para ass_egorar-lhe exa.ctidao e fe, o 
, À 

JorGe Cunha,g_ue sara :pres tado ao tempo g_ue tiver de de:por 

"-Permitto-me pedi r a attenção de v.Excia :Para es e ~ nto, 

porque t em relação com outro racto que s olicito p~ssão 

pu-a r elatar. E• o seguinte:-

A conferencia do numerario procedida no dia 5 de Abril 

pp.,resultou de uma differença. de 10:000$000 g_ue verifig_u~i. 

Contado e r econtado todo o dinheiro em mou poder,a ral• 

ta permanecia. Dado o facto já tado,do snr.Lliezer reti

rar e r eceber importanoias de mim,a miude,pedi-lhe para g_ue 

verificasse a r eserva. 

sua companhia :tUi a Casa Forte e tomando nota das im

portanoias g_ue elle ia diotando,a somma das parcella.s confe

ria com o valor supposto ali. 

Nessa amergencia,o meu oollega Jorge Cunha,offereoeu-se 

para razer co:mnosoo nova conferencia e desta vez,no numera• 

rio ero meu poder foi encontrado 1:000 000 e descendo a de-
, 

talhes g_uanto ao numerario da raserva,isto e,desamarrados os 

pacotes e contados,encontrou-se um pacote de 10:000 000 como 

sendo de 1:000 000 e como tal,d reis 47:000 000 e não rs. 
,..... , , 

38:00vt~OOO o envolucro que ja se achava recolhido a reserva 

como c;3rto. Assim,de pesquiza em :pesg_uiz verificou-

se que a minha responsabilidade,estava sa.lva,graças a provi

dencia a que alludi. -

ONDE ESTÁ O DINHEIRO ? 

A falta g_ue o snr. Messeder veio de notar na sua conferencia 

procedida de 17 a 20 de Maio do corrente anno,não causou desespe

ro ao encarregado da caixa. Elle aontava que a differença esti

vesse na "Reserva" em poder do Gerente,mas,desta vez a Casa For-

te não poude salvar a s ituação. Tinha havido,ne.s vespera.s,um 

pagamento de vulto ás 'ecoas e tanto não havia cart0za no attri

buir respon abilidades pela differença, que o snr.Elir zer Olivei-- -
ra repoz immediatamente a g_uantia,entrando-se em communicaÇao com - -
a r epartição a g_uem rôra paga a ordem alludida(Ins:pectoria Fede-
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ral de Obras Contra as Seooas),como Ó0.) 3' -

ras,ao tempo,de numeraria. Se,em face do ezpos to, 

attribu1r a falta ao Gerente,ouja honestidade,no pa 

o:tterecE;~ duvidas ,:porque d.eixal-a sobre os hombros do/ snr. Baul 

Rabello,no oaso tão responsavel como o primeiro ? 

O CHEQUE NO 714,328 

o snr. Renato Galvão de Sá,~ um optimo algoz. Passada a 

lucta,é mais commoã.o fioar com o venoed.or. Foi elle quem levan

tou o :Pello da l t:lbre,desta vez :tara saorif'ioar o collega humilde. 

E' ~osição mais oommoda a de ~es~ ao pé de quem pÓde faci

litar a subià.a à.e mais um degráo. cleria. irrisorio que Ba.ul Lon

dlf9s Ba.bello,para cobrir a dií'f'erença verificada na Caixa cuja 

res:ponsabilidaà.e,oomo se :provou,não lhe cabia por inteiro, :prooy 

rasse sanar a falta oommett*OO.o crime maior. De facto,não se :pe!: 

cabe que elle r ecorresse,:pa.ra cobrir o alcance numa~ 

da :por varias mãos ,á emissão de um o».eque sobre oonta de teroei-
~ 

ros,oom a agravante do saldo da dita conta,não comportar o paga.-

manto. Faoil foi urdir o plano e mais faol.l. ainda. exeoutal-o, 

O snr. João !!inarvino,a quem o snr. Ba.ul .Ba.bello contara a exist,Jl 

cia da f'a.lta na aaixa,:por serem amigos,indo a Recife encontrar-se 

com um seu irmão,o chofe da firma J.Minervino & o•a,entre as no

vidades transmittidas á curiosidade do quem ohega,citou o facto 

que lhe revelara Baul. Renato sá,estava presente,pois fÔra oom

:panheiro de viagem do Snr. Jose Minervino. Isto bastou. Baul 

Babello passando-lhe os encargos da Encarregado Geral do Insti

tuto do Assuoar e do Aloool,no dia 29 de Maio de 1937,fez-ihe 

senti~ ~ue do talão de ch~ues,desgrampado e que era cons ervado 

em gavetas abertas de sua mesa de tra~alho,dois cheques tinham 

sido inutí lisruios. Qual o commerciante,com negocio de VUlto, 

grande parte a :praso,que deseja desagradar o Gerente do BANOO 

DO BMSIL? O cheque 714.328 nunoa ciroulou. Não houve I>I'! 

jud.icad.os com a sua pseuã.a missão. Havia necessidade,porem, 

de relacionar a falta da caixa com outro facto ~ualquer. A op

:portunidade era ma.gnifioa.E da hiito.Ma contada :pelo snr. Ba.ul 
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Rabello ao snr. João llinervino ,como da inexi· 

~ues do Insto do Assucar e do Alcool,no talão 

o enCadeamento de um :plano ~ue ,montado embora sobr' 

areià,afinal veio a lume.Veio manco de :provas,mas a ffers:picacia 

do snr.oscar Coelho e. seder,descobriu ~ue ali havia elemento I>ã 

ra o sr. Eliezer cons Jguir mais um caso na agencia de J .:Pessôa. 
~ 

E isto s~ deu. 

Forn ceram documentos o snr .Ed:.)on Fernandes ,:runccionario do 

InstO do Assucar e do Alcool ,e dependente do sr.Benato sá;o sr. 

João Minervino e um auxiliar da firma J.Minervino & Cia,sr.Fran-
• 

cisco de Assi~ Gondim. Alem da disoordancia na hora em que o sr. 

Raul Ba.bello tivera :procurado o sr. João ID.nervino no seu es tab~ 

lecimento commercial( carta de João Minervino affirmando ~u foi 

ás 9 horas do dia;carta do sr. Assis dizendo que ás 9,~2 o sr. 

Minervino ainda estava em Cabedellol! •• )os documentos fornec i dos 

são agora contestados :por documentos de força real.As cartas dos 

srs.Severino Athayde e Manuel de Luna Aragão(docJ .ns .l e 2)test~ 

munhas ~ue foram,do que,sobre o oc~orrido,dissera o sr. ~son ao 

sr.Babello,:provam a contento ~u~ o che~ue 714328 serviu a:penas ~ 

ra uma fal sa arguição ~ue era :preciso formular . Mas ,se isto não -

bastasse,o sr. Assis Gondim,:por si só,viria deixar a descoberto 

a manhosa intenção. A sua carta(doc.n03)é uma contes tação,que :per 
, , . 

si so basta. Destroe aquillo que elle :pro:prio dissera,sob a :preª 

são do sr. Eliezer,ao tempo em ~ue elle,ASsis Gondim,era em:pregã 

do da firma J.Mlnervino & Cia. 

Do r jlato do J facto~ arguidos na denuncia,verifica-se que • 

nenhum :prova o allegado na accusação,nem :pcxlem_,:por si sós,levar 
, ... 

o julgador a oonvioçao q.e que Raul Londres Ba.bello, tenha res:pon 

sabilidade no alcance verificado na caixa do Banco do Brasil ,nem 

:pela emissão do che~ue 714. 328 ,que ulle nunca emittiu e nem tão 

:pouco c Lrculou. 

Nestas condições,conclue-se,~ue nenuuma responsabilidade ca

be ao sr.Raul Londres Babello,palo desa~pareoimento da im~ortan

cia reclamada e nem :pela emissão do cheque e sua circulaÇao 
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raz~o porque,não pÓde responder por um crime 'ue 

pois isto seria uma 1niQuidade e iria de encontro ' os 

prinoipios de direito. 

Protesta-se por todos generos de provas, 

em direito admittido e esp• cialmente por 

depoimento pessoal e de t 0stemunhas,exa

me dé livros,precatoria para dentro é rQ 

ra de t 3rra,vistorias ,arbitramentos e -

mais em direito permittido. 

«1 U S T I 

João Pessôa.l5 de Setembro de 1937 

... 



Jõa.o Pessôa., 28 de Agosto de 193? 

Illmo Snr. 
IXVERINO . Nm!S ATRUm 
NE8TA 

Fresado Snr. 

Solicito a v.s. a fineza. de declar· ao pé desta,~ual o 

o assumpto tratado em uma conversa entre o signatario da presen

te e o snr. Edson Fernanà.es ,declara.ndo ainda quem mais se aahava 

no mesmo momento . 

Encareço a. v.s. autorizar-me fazer desta sua. resposta o 

uso ~ue me convier. 

Antecipando os meus agradeoimentos,rirmo-me attenoiosa-

mente 

Il mo Snr. 
UL LO~ DRES R BELI.O 

Neste 
Fresado Snr. 

Londres 

Respondendo sua cnr n acim~,in ermo- he ue em ~ricj
pio e junho orc~corrente nnno, encon rava-me em su comp'Hl i a 

ron e do pre io d:J. - União,attenden o a um seu C' .amado e 
o um pouco astaJo o snr. ·~anuel do Luna ragõo, 1.1.an o V.':3. _n 

mou o snr. E son Fern ndes,m nten o com o rnosrno 11"'1!:. ,..onvf>rsa na 
ucJ se referia o caso do B 11,..0 do Er!lst • 

Ern certa a urn da conversa,re,.. arnol\ V • ...,. no snc.Edson 
Fernan es o facto r'io mesmo aver fpi to no u-er~nte do Banco c o Bm 
sil,uma car a 3ff'irn1t..n o um ~c o ltP no.õ se pnssou,ao UA o snr 
E son r "·ponc(-11il ue ne:r 11ma cara havL fr->ito,mas apenas ass·e;na
do a re~.Jposta ue se ac va OP'O abaixo e uma car a djrie;i c. u 
e e, r1i zen o ter tido sse procr->diment o por ue o snr. Rei'lato Gnl
v!o e Sa,a ver ira-1 e ue a uella renpos u h~via si o Pita pe 

oq snrs. Aessede~ e E iezer,Tnspec or e Ger nte o BanC'o e que 
1 e Edson se não a n~sie;nasse perder · a o emprego,conforme nsse

vcrarn o snr. Eliezer,~eren e do Banco nestu ci a e e ue dPnnte 
a ameaça de pcrd, e ernpreeo s6 lhe re s ava apor sua as~j e-n::":ltu-

ra na resposta quo nem "o ·membs leu. 
Foi o ue presenciei,est.ando nomomen o,como disse, 

um pouco a astado,o snr. r,.anuel de Luna Aragão~ ue certnmen e,tu 
do o viu,de vez que ue commont mos depoi~,em commum,o n.sumpto 
d p estra. Póde fazer da presente o uso que lhe convier . 

S u aço~s 





J5ao Fassôa,28 de Agosto de 1937 

Illmo Snr. 
JI'A.NUE DE LUBA. ARAGÃO 
Nesta 

Preaado snr. 

Solicito a v.s a fineza de declarar ao pé desta ~ual o 

assurn:pto tratado em uma. conversa entre ? u1gnatar1o da :presehte 

e o snr . Ed.;on Fernandes,declarando ainda q_uam mais se achava no 

mesmo momento. 

Encareço a v.s. autorizar-me fazer desta sua resposta o 

uso ~ue me convier. 

Antecipando os meus agradeoimentos ,firmo-me attenciosa-

mente 

Q, · ~- (I • c;M/VJ 1111> C:ilrVI;. 



. . 



João Pessoa , 2 de 

Illmo nr . 
]rancisco de ~ sis Gondi • 
-• JTA 

Presad.o dnr , 

osto de 1937 
0· 

Com~ a :presente solicito a V. Ja . a í'inesa 

de responder ao :pé,desta quaes os factos de seu conhecimen

to referentes ás occurrencias em que me encontro envolvido 

no inQuerito admi nistrativo que ora respondo na agencia do 

Banco do Brasil , nesta cidade . 

Peço autorisar í'azer de sua resposta o uso 

que me convier . 
Uom estima e elevado apreço , sou , 

r:e v. ::>a . 
os. Atto . ·obro . 

lolo !esaot., 18 de .Agosto 4 193'7. 

nJ.mo. ::m:r. 
ul Londres Abello, 

fte884o anr, 
. S»>ndeMoO O dieeraS 0,. Sut. cara .. ~ .. ..._, 

-· .. "'""'• -me il)to~ t. V. ~. qua os f\O~os de lllCtU oonheo,....,_~ 
to sobN o 1nqueri tt) g,ue ora se prooe.ssa na Agencia do J;anoo 
$) .8ras11, desta o1da4.e, • no qutl s,u nom se mrro1"fido, 

os q,ueJá citei em lJdnht. oant. der1g1da ao So.r. aereãe, 
a d&1ia o »9tH noora&r, en~\ant: t •d1an'to-lha que • 
oarta. :rot mdt1vadt. peles cona~\es d.os tio SDrr e-

~.cx j tróUà orlJt& • aollt :raows des00Dh.a14.os ~-
Ir!&. .raga U p:oesente ó uso que lhe OOllVier. 

attenoiosa:IQellte. 
a]1Nço, r.trJ~o-





Joã o Pessoa , 25 de 

Ilmo. Sr. Raul Lo1dr es Rabello 

Nesta 

Tendo em vista as declaraçoe s p rest adas por 

e s crito p elo s r . Franc isco de ssis Gondim , em cart a junta 

' defesa apresenta da por V a . Sa ., as quais parecem colidir 

com as que o mesmo senhor pr estou~ o doc. de fls . 16 do 

1nquerito administ rativo a qu e Va . Sa . resp onde perante 

esta Comissão , - o cmunico-lhe , confirmando meu aviso ver-

bal . qu e re solvi ouvir, para esclarecimento do asunto , o 

r ef erido senhor Franc isco de ssis Gondim . 

Caso , pois. V Sa . des e je es t ar p r esente , deverá a

char-se ás 8 horas do proximo dia 26 do corrente no r ecin-

to da Agencia do Banco, nesta capital, onde o encontrare

mos, seguindo imediatemrerote incorporados , de automovel , 

para Natal , onde resi agora o sr . Gondim . 

Informo- lhe , fina~ente , que todas as despesas corre

rão por conta do Banco . 

Pela 



JJIJ GONDIM 

os vinte e sete di as do ruez de outubro de mil novecentos 

trinta e sete , aberta a audiencia pelo 'nr . Presidente da Comrflissão 

de Inquerito, com a presença do Bnr . vice - residente, de mim ecre

tario e do accU''ado, dnr . :{a.Ul Londres bello , mandou o primeiro 

apregoar o nome do onr . Francisco de sis 1 0ndim, brasileiro, com 

vinte e três armos de idaue , solteiro , residente á avJnida J.Üsia 

Floresta nQ 174 , o qual accusou a citação pesoal para depor , digo , 

o qual accus ou a citação pessoal reita pelo Jnr . Presidente para 

depôr como testenrunha no inquerito administrativo , afim de ser apg 

rada a í'al ta que imput da o dnr . Ha.ul Londres oello , de l1aver-

se apropriado da importancia de BS . 36 : 50'700, no exercício das 

fUnções de Caixa da encia de oão ~ ssoa , au traindo- do dirihei-

rio , digo, do dinheiro que lhe estava coniiado . Interrogado pelo 

dnr . Presidente sobre o que sabia a respeito, declarou que mantinha 

os dizeres de suas cartas , isto , das que dirigiu ao Gerente do 

:sanco do Hrasil e ao 'nr . Raul bello; que a cnrta que dirigiu ao 

dnr . Raul Rabello em vinte e oito de • rosto de mil novecentos trin

ta e sete é do teor seguinte : " espondend.o os dizere,J de sua carta 

aci,J.a, cum.Qre - me inJ'orrrJ.ar a • • que os f'a.ctos de meu conhecimen-

to soare o inqueri to q_ue ora se rocessa na .J. '·encia do Banco c o _a 

sil , nesta cidade , e no q_ual seu nome se acha envolvido , são os g_ue 

já. citei em rnin.ha carta derigida ao dnr . u.erente , cuja dat a não J?O.ê. 

so .. recordar, entretanto, adianto- lhe que essa carta foi motivada ll§. 

los oon~tantes pedido· do .3nr . •' liezer . •'a ·a da :presente o uso que 

lhe convier . attanciosamente .". rasent d.a ao d .Qoente, pelo dnr . 

residente da CJommissão , a carta de olhas 35 , do proce'Jso, cuja a11 

toria lhe atribuída , declarou o mesmo não reconhecel-a de sua au-

toria , nem ser de seu proprio punho a assignatura aposta na mesn~ . 

Dirigindo- se ao accusado , o Presidente da Co.mnissão perguntou si de 

sejava rein uirir a testemunha ao q_ue reupondeu 1 ee; tivame te , :pro

testando de_ender- se oporttmarnente . ad· mais 1 oi di to nem :per :unt§: 
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-.JOao .t:'ess a , 2Y 

J.l.Illo . ;:;r. ..tia.U.l.. ....undres .rta ell.o 

.~:esta 

·1emtJ u sr . J!l'ancisc a.e Atii::lis LTOna.lli , na pre -

-seg. :a d.e v a . oa. e em u cnencia d.esta vorui au, u.ec.J..araa.o serem 

i'a.i.sas a carta e assinatura ao mesmo utriuuid.as e Juntas 
, 
a 

sua a.eresa no iny_ueri to adillinis tra ti vo a ':Lu e ·v a. oéJ. . res >onde , 

convid.o-o a c.;mparecer á audiencia u - se rea.i..izará na sala 

em q_ e 1'unciona a rei'erl.da v llii sã , n sta cidade , á rua · 

ma e ULel.lo n. 5 , .ta andar , no dia 3 de .1! overu ro proxirao , ás 

15 l!iUinza.J noras , a!'im de a.ar explica<;oes sob · e o !'ato . 

auda :~ 

.rel.a ..1...1 U ; l 'Iü 

• 



Illmo. nr. Presi ente de I uerito: 

• que me seja fornecido certidAo 

do depoimento prestado pelo Sr. Francisco de Assis Gondim, 

no dia 27 do corrente m~s e referente ao inquerito que res

pondo na Agencia do Banco do Brasil desta Cidade. 

P. deferimento. 

João Pessoa, 29 de outubro de 1937. 

~~~à 
Certifico que, n/data, torneei ao accusado uma certidão 

"ipsis-litteris" do depoimento' do Snr. Francisco de Assis Gon

d~. João Pess8a, 3 



'· 

AUDIENCI . 

JAos três dias do mez de Novelli>ro trin-

ta sete, ás quinze horas, aberta a audienc1a pelo snr. Presiden

te da Oommissão de Inqueri to, e com a presenqa do Snr. Vi c -Presi

dente e de mim Secretario, mandou o primeiro apregoar o nome do 

Snr. Raul Londres Rabello que, apresentando-se accuso~ a citaQão 

para explicar a juntada, á sua defesa, de uma carta atribuída ao 

Snr. Francisco de Assis Gondtm, que, em audiencia do dia vinte e 
... 

s te de Outubro proximo passado declarou nao ser verdadeira a as-

aignatura na mesma appost • Inquirido respeito pelo Snr. Presi-

dente, declarou que a ssignatura na arta do Snr. Gondim é verda

deira e foi firmada na sua presença no acto am que elle lhe entre

gou o referido documento; que o facto da letra deferir da assigna

tura constante da carta escripta ao snr. Eliezer não pode ter tm

portancia que se possa emprestar, porquanto o Snr. Gondim não tem 

um typo unifor.me de assignatura, conforme provará na sua defesa; 

que o proprio snr. Gondim, no seu depoimento não constatou de co

meço toda a carta, confirmando em parte após a leitura da mesma 

feita pelo snr. Presidente da Connn.issão, quando ssim fazendo mos

trou ao mesmo Snr. Gondim que o ulttmo período era contraditorio; 

chegando o depoente, Snr. Gondim em segUida elasteoer a conste-

digo, contestação, recusando como sendo suas a carta e a assigna

tura; que oportunamente explicará, quando fizer a sua defessa,por

que o snr. Gondim teve co nduota dubia, 6ra negando e óra afirmando 

o que fizera e que demonstrará tambem em sua defesa como foram to

madas certas providencias que se ligaram ao depoimento do snr.Gon

dim. Nada mais foi dito nem lhe foi perguntado. E, para constar, 

eu, Secretario, lavrei o presente te:rmo que, lido e achado confor

me, vai assignado pelo depoente, pelo Presidente e Vice-Presidente 

da Commissão e por mim subscripto. de 1937. 



João Pessoa, 3 de Novembro de 1937. 

I~o. Sr. Raul Londres Rabello 

Nesta 

Tendo resolvido ouvir em audiencia o sr. Edson 
, -Fernandes da Silva,. a vista das decla mçoes prestadas por es-

crito pelo mesmo e pelos srs. Sevelino Athayde e Manuel de Lu

na Aragão, em documentos juntos aos autos do inquerito aãni

nistrativo a que Va. Sa. responde,. venho convida-lo a compare

cer á aludida audiencia, que se realisará na sala onde se reu

ne esta Comissão, á rua Gama e Mello n. 54, 1° andar, ás oito 

horas do dia quatro do corrente. 

Pela 

/ 



João Pessoa, 3 de Novembro d 

Ilmo. Sr. Edson Fernandes da Silva 

Nesta 

Tendo em viste. as deelaraçÕe s prestadas P·Or 

Va. Sa. em carta de 2.6.1937 ao ar. Renato Galvão de sá, 

sobre fatos ocorridos com o sr. Raul Londres Rabello e que 

motivaram a instauração do presente inquerito administra

ti o, convido-o a comparecer á audiencia que se realisará 

~anhã, 4 do corrente, ás oito horas, na sala onde fUn

ciona esta Oomissão, á rua Gama e Mello n. 54, 1~ andar, 

afim de dar melhores esclarecimentos a respeito. 

Pela 



TESTEMUNHA SNR. EDSON 

trinta e sete, aberta a audiencia pelo Snr. Presidente da Oo:mmi.! 

são de Inquerito, com a presença do Snr. Vice-Presidente, de mim 

Secretario, do accusado, Snr. Raul Londres Rabello, mandou o pr.!, 

meiro apregoar o nome do Snr. Edson Fernandes da Silva, brasile! 

ro, com vinte annos de idade, solteiro, resiclente á rua Sá Andr.!. 

de numero trezentos noventa e tr s, o qual accusou a citação pa

ra deper como t .estemunha no inquerito administrativo, afim d 

ser apurada a falta que é imputada ao Snr. Raul Londres Rab llo, 

de haverjse apropriado da tmportancia de Rs.36:050$700, no exer

cicio das fUnções de Caixa da .Agemcia de doão Pess8a, subtraind~ 

-a do dinheiro que lhe estava confiado. Interrogado pelo Snr.Pr~ 

sidente e promettendo s6 dizer a verdade, declarou que conhecia 
,., 

os snrs. Severino Ennes A.tbayde e Manuel de Luna Aragao; que em 

Junuo deste anno, em frente ao predio da "A União", enoontrouase 

com o snr. Raul Londres Rabel1o, que se achava acompanhado do sr. 

severino Ennes Athayde, não se recordando si se encontrava tambem 

p·resente, na ocasião, o Snr. Manuel de Luna Aragão; que sua coa 

versa com o Snr. Raul Londres Rabello teve por objeoto os factos 

que se relacionam com o caso delle Raul, e constante da sua carta 

ao Snr. Renato Galvão de sá e ann xa ao processo; que essa carta 

toi redi~da pelo depoente; ~e não é verdade tenha déclarado ao 
... 

Snr. Raul que tivera tal procedimento sobre presse.o do, digo, sob 
..... 

pressão do Snr. Renato sá e que a sua carta não toi redigida pe

los Snrs. Messeder e Eliezer, Inspector e Gerente do Banco, pois 
,.. 

elLe depoente é , empregado do Instituto e não dos Snrs. Renato ou 

Eliezer e finalmente que confirma as decl raçÕes prestadas ao Sr. 

' Renato Sa am carta de dois de Junho; que a sua conversa com o Sr. 

Raul, sobr o assumpto do ohequ , teve lugar a principio em fren

te ao Lyceu e logo em seguida na outra. esquina, ond.e está a entr.!!. 

da do studio do Radio Club, ahi não mais se encontrando o Snr.se

verino Athayde conversando por conseguinte somente o depoente e o 

Snro Raul; que a sua conversa com o Snr. Raul teve lugar em tom 



... 

.... 

I 

... 
de voz que nao permitir! ser ou ido por quem 

tast do. Nada mais toi dito n m perguntado ao depoe , para 

constar, eu, Secretario, lavrei o presente e a-

ohado conforme, vai assignado pelo depoent , p lo President , e 

Vice-Presi dente da Commissâo, p lo aocusado e por mim subscrip

to. Em João Pessôa, quatro de NoveDbro d 

~tCJÚ/rU 
~~ 

{ 
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João Pessoa, 4 de 

Ilm~ . Sr. Raul Londres Rabello 

Nesta 

l 

{1/~ { 
Noveml ro r·~ \ 

I 

I 
í 

\ 

Pela presente venho marcar-lhe o prazo de cinco 

dias, a oontar desta data, para que Va. Sa. apresente, por 

esori to, as razoes que pretende adu zir em rua defesa oom re-
"""' I -laçao a falsificaçao da assinatura do sr. Francisco de , ssia 

Gondim em documanto apresentado por seu advogado e junto aos 

autos do inquerito administrativo que responde perante esta 

Comissão. 

... . 

Pela 

/ 
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11 mo 3 r. .~o . i. sao de q ' . ..:o 

'l'ermi nar do ncs ta do. ta o raso de te · i nado ... o r , • • 

)O.r' a. rc:::;cnt : o de minha dcfeza con referenci ao c.Joi nto 

restado ....,elo sn . l!'r nciaco de .. s i s Go di , venho solicitar a 

v. J. mui a c 1nco dias de prezo , pura c 1trecu d. ci t· da clci'cz • 

• ver ri ento • 

de 1, 

o 
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Mui to emb ar e e difer enç que o acusado al 
sma defesa de fls. 28 não tenha a menor ligação 
os fatos que determinaram o presm te in<'ueri to, r sol
vo, tod v1 e, a bem da jus tiçe, esclarece•lO) conv: nien
temente, pe re o que serão ouvidas EIS testemunhas João 
Mine:-vino de Araujo, Jorge Fernandes Cunha e Renato 
Galvão de Sé, devendo, além disso, a ·Agencia de João 
Pessoa prestar as informações que se tornarem necesse• 
rias. Ao sr. Secretario para cumprir. 

João 
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10 de DezEmbro de 193 

' Nesta. 

Cr 

~ 
~-

Tenio resolvido ouvir em a.udiencia. os sra. Jorge 

Cunha e Renato Galvã.o de Sâ, oi tados oomo testemunhas de fatos qu.e in

teressam ao inquerito administrativo a que Va. Sa. responde perante es

ta. Comissão, venho convida-lo a comparecer ás aludidas audiencias que 

se realisarã.o hoje,'ás 14 e 15 horas, respectivamente, na sala. onde se 

reune esta Comissão, á rua Gama e Mello n. 54, li andar, nesta cidade. 

'1..-FJHa.J-

~r~ r )/f IJ.-1 ~ 
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João Pessoa, 14 de Dezembro de 1937. 

Ilmo. Sr. Raul Londres Rabello 

Nesta 

Tendo resolvido ouvir em audiencia os srs. Jor

ge Cunha e Renato Galvão de Sá, citados oomo testemunhas de fatos ~e 

interessam ao in~erito a que Va. Sa. responde perante esta Comissão, 

a qual devia ter tido logar no dia 10 do corrente, o que não aconte

ceu por motivos supervenientes, venho convida-lo a comparecer ás que 

se realisarão hoje, impreterivelmente, ás 14 e 15 horas, respectiva

mente, na sala onde se reune esta Comissão, á zua Gama e Mello n. 54, 

li andar, nesta cidade. 

Pela 

f 



João Pessoa, 14 de 

Ilmo. Sr. Jorge Cunha 

Nesta 

Tendo em vista as declaraçÕes prestadas pelo 

sr. Raul Londres Rabello, no in~erito administrativo a que res

ponde perant e esta Comissão, citando Va. Sa. como testemunha no 

caso de uma diferença de Rs .l0J0008000 verificada na Caixa do 

mesmo Raul, resolvi ouvir Va. Sa. em audiencia, para a ~al con-

vido-o, avisando que para isso foi designada a sala do H andar 

do predio n. 54, á rua Gama e Mello, nesta cidade, onde se reu

nirá hoje esta comissão, ás 14 horas. 

Pela 
SaudaçÕ.e:J 

COMIS DE INI;JJERITO 

. / ;r 

/ 
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João Pessoa, 14 de Dezembro de 1937. 

Ilmo. Sr. Renato Galvão de Sá 

Nesta 

Tendo em vista as declaraçÕes prestadas por Va. 

Sa. no inquerito administrativo a que responde o sr. Raul Londres Ra

bello, resolvi ouvi-lo em audienoia para a qual convido-o e que terá 

logar hoje, ás 15 horas, na sala do lSI andar do predio n. 54,á rua Ga

ma e Mello, nesta cidade. 

SaudaçÕes. 

Pela COMIS~ 
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os t.._uatorze dias do r.1ez d Dezenbro de mil novecen 

tos trinta e sete , aborta a audicncia pelo Snr . Presidente da 

Commissao do In<~u.erito , e com a presença de mim ecretario e 

do accusado, Snr. aul Londres Rabe1lo, 1. ar U. u o primeiro ~ re 

oar o nome u.o JL·. uor e"' n.nde Cunh, ... , bra il·iro , so1t i

ro, m · or , com , diuo, . uncciclc.-lJ.O o :'JúncO do Br il, com o

VfJ annos de sorvi o, residente .: d.Venida General sorio n~ 211, 

o .:ual accusou a ci t ~:o aru depor como t s tcmunha no in u ri 

to administrativo , afim de ser apur:..1da a ta ue É-. ir putada 

ao nr. au1 Londres Rabe1 o de haver dado na Caixa da ~encia 

do Ba nco do Br~si1 em João e osôa um U.esf \ UC de trinta e seis 

co tos, cinco ntu mil e setecentoo reis . I1t rrob ..... do sob:L' c 

l.._ sabia u. r~..: i to de.;. ::. .1 ta aci a d"""';:) circur: >::; t ci ao _ue a 

rodeara , romett ndo só dizer a verdade , d c1arou ue co r~

ferencia á circur st cia da di f rença dé r . 10 : 000 OCO (dez 

centos de reis verificad ant :dormente na C i...ca a car[;,o do 

'nr. aul tem a info1'11 ar: em d""'ta ... ue nao pode precisar oi se 

licitado e lo Snr . aul para co :ferir o numer~ rio em poder do 

311 o que allc gava ter urna di ff r n ... a de d z c ontoo d r i 

qu co · ri. do o sal do . poder do m· . aul apurou que c,J a 

di f rcnça era d nove cantos d ris; por t r 1 contrn.do.mai.. ... 

um cento do r~.;is o r f rido s do; ue, co unicc;.ndo este · u.C .. 
to ao G"r nt , este lhes convidou a fa!3 r uma v ri icuçu.o no 
salde d reserva; u , 1a r serva , elle d poente encontrou 'UI!l 

pacot de dez centos d ~is c ma et'l u t d um conto de ris . 

Di ri indo-s aJ:) c.;.CCL do o Presidu 1tc du COI· .isa&o pc:rgLmtou si 

de se j va rein uirir a t >:;) t; munha <o que €....., ond u afirm""'tiv e1 
te . i ri indo - s ao dcpoen te i tdagou cn t.=o o acc u.s o.do si o 1 s

mo odia inforwar si o ci ado pacote fazia parte d r Bcrva ao .. 
que o mcsu o r~ ond u uc nao Jodia recisar , ~~bendo porem , 

o r info r ~ çC.o do pro rio 

r co 1 i .... en te :__ r serva o 
ur..r. uul _ue e s te n .... ves era fizera 

ue se poder~ verificar p' os ass nt -

m · 1tcs do Caixa vnr. Le01 iz ~ tdxoto c .carre do d s servi .o . 

- .. ada . ci.s J.O i di to nm pere;untado ao de oent e . A' presen ~e au

di enci a d ixou de co are c e r o Vice-Presid nt da Co nmiss :o, 

Sn1·. ar c C .. rneir.o por se achar ause te , removi do ara ..1 , -

._,enci a do .esmo ..l.lt...noo em Vi c to ri a. .;.;; , pt...ra c c s tar , eu. , o l ' -

tario, lavrei o prcs nt 

assi no.dc elo depo nte , 
cusado , c por mim G 

termo _ue , l.i.do achado cc...1.~..fonne , vai .. 
elo Prcsid ente da Cmmni ..., o, lo ac 

elo 1937 . 
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1 z c Dezembro 

audi enci a pelo nr. 

Comn i Jsãc de In ueritc , e ccrn u resen .a de mi ccr tario 

do ao ousado , Jnr . aul Londr s R ... b 11 o , r...tó.ndou o pri m ire a
pro oar o nome do ~nr. nato Galv:o d &, brasileiro , c sa

do , funcciont...ric d Banco do 'Jrasil , com sete anno de Jér'Vi

ço, resid nte ú avenida João achado n~ 461 , o ~ual accusou 

a citação para depor cc!tlc testeu1unha no in ucrito administra-
, 

ti v o , afim d se r a urada a falta ue e imputada ao Snr . aul 

Londres Rabell o de haver-se apro riado da ir por tancia de trin 

ta seis contes , cincccn ta mil e setecentos reis do saldo de 

Caixa da 1 :rencia do Banco do Brasil em João Pcssôu. , ocb a sua 

t,Udrda . Interroc;ado sobre o c sa1Jia a respeito da falta aci 

ma descri pta e das ci rcu.mst<:.JJ.cias que a rodearam declarou qu 

quando reassumiu as suas fu 1c Õc.s de cncarra ado da D legacia 

Re ·anal de Instituto do As~ucar e do lcool o dnr. Raul lhe 

fez ntre a do talão de eques da conte.. corr .... nt da m sm 

legaci a com o Banco do ::3rasil; que , est 

do , notara ell e d poente a falta do ch e 

canst t 

twão des 

c a -
so consta cla..3 c rtas de s nrs . ,dson 'ernandes da Silva 

João r~inervino de raÚjo dirigidas ao D legado R · onal o Ins 

ti tu to do .Ao sue ar e do 

pelo m smo cn c· inhadas 

s ucar e do lcool . In 

tiv r~ p rtunidade d 

lcool , dit,o , diri gL das ao depoente . 

ao Dele ado Ree,i anal do Instituto do 

uiri do pelo nr. resi d nt e se bre si 

vi ci · r de Reci:t· - " a Joé:...o Pessoa com-

panhia dos Jnrs . José e Joao .inervino re cndeu qué via ·ando 

do Rio a Rócife , de avião , un companhi ... do ~nr. José Iinervi-

- no e do nr. ~ ntonio Boto de Pen zcs , fô r a convi dado elo n1 . 

Jos6 1. in rvino para prov i tar c carro de sua propri dade c 

( u o de oen te acc i teu tendo sido seu caapanheiro de viau m 

até Goyanna onde o Jnr. Jos ' lJin rvi o passou para c carro d · 

seu 

ao caso de 'nr . 

n ente, acr suentandc u o Snr . 

ter havido um 

Recife , 

de Insti. tu to 

d 1 cu 

d -
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Certifico que, nest a data, forem so·lici lJda. 
Á Agencie do Banco do Brasil em João Pessoa o ~u 
n. 714.329, do teleo pertencente Á Delegacia Regional 
do Instituto do Assucer e do Alcool e demais informa
ções etinen tes eo caso. João Pessoa, 14 de Dez,_tnbro 

de 1937 
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~pender 

João Pess~a , 20 de de~~ 
, 1s0.3Jresi dente da Comissão 

purar faltas do funcionario RAUL 

Nesta 

carta de 14 do fluente , em ~ue V. Sa,, 

infor~ndo haver o sr . Raul Londres Rabello , no i nquerito ad

mini ~trativo a ~ue r esponde perante essa 6omissão,declarado 

~ue no dia 5 de abril do corrente ano solicitara de mim confe 

risse a suaCaixa, onde notava uma diferença de l0t000$000 , di -

-~ ferença essa ~ue depois ve io a ser encontrada pelo Caixa Sr . 

Jorge Cunha no dinheiro da reserva, péde ~ue diga , por escri-

to , o ~ue se passou a respeito o 

No dia 5 de abril deste ano procedi a uma conferencia no 

dinheiro a cargo do funcionaria Raul Londres Rabello , ~ue ~u~ 

la epoca , como caixa ajudante, estava incumbido do coleciona

mente de cedulas dilaceradas para remessa para o Rio , e separ~ 
.. 
çao do dinheiro em bom estado o 

Tratava-se de numeraria na sua maior parte bastante miu

do e estragado, o que tornava o serviço de conferencia muito 

demorado e trabalhoso .• 

Depois de passado o dinheiro , verificámos que havia no 

mesmo uma diferença de lOaOOO OOO , para menos , Sendo ja tarde 

e , como atribuísse a diferença a engano de contagem,tendo em 

vista a especie de dinheiro, deixei para proceder a nova v eri 

no dia seguinte. Guardei parte do dinheiro em bom es 

tado numa cesta de arame que foi colocada no cofre da reserva , 

Cont o 

1od . 03.02 



( 

porém separada do dinheiro da "reserva". 
bl 
com 

o sr. Raul Rabello 4 U 
No dia seguinte , 6 de abril, pela manhã , o Caixa (orge Cu

nha , convidado a nos auxiliar a recontar o mencionado dinheiro , 

verificou que no saldo em poder do funoionario Rabello havia 

a mais 1:000$000 . Observando depois , superfioialmente , o dinhei 

ro que eu guardara na cesta, que ainda se encontrava dentro do 

cofre, verificou haver tambem no mesmo , a mais , 9s000$000 . 

Nestas oondifões , o dinheiro em poder do funoionario Rabel -lo , em 5 de abríl estava cer O q 

Chegando ao meu conhecimento que o funoionario Rabello come~ 

tara a histeria dessa "diferençau de lOtOOO 000, dando a enten

der que eu havia recebido dinheiro a mais , recolhendo â "reser-

va" , enviei ao Caixa Jorge Cunha a carta de 11 de junho deste a; 

no , que junto á presente , na qual formulei os seguintes itenss 

11 a) Se V .sa. encontrou, no dinheiro que estava com o funciona-
rio Rabello, uma diferença de ls000$000; 

b) Se foi o senhor quem , dentro de poucos instantes,facilmente 
encontrou a diferença de rs . 9s000$000, em dinheiro que est~ 
va 16go á vista , no cofre da reserva; 

o) Se , para encontrar essa diferença de 9 contos , teve V. Sa . neces 
sidade de recorrer a detalhes , desamarrando os pacotes da re= 
serva, para conta-los ." 

A resposta do funcionario Jorge Cunha, dada ao pé da carta 

acima , foi a seguinte: 

"João PessOa , 11 de junho de 1937 
Sr . Eliezer d ' Alva Oliveira 

Gerente do B~co do Brasil - Nesta 
Respondendo a cta de hoje dessa Administração,fielmente in 

formos 
a) que realmente encontrei um engano de lt000$000 bo dinheiro 

em poder do funcionario Raul Rabello; 
b) que efetivamente em poucos momentos verifiquei um engano de 

, rs . 9t000 000 , e 



desamarrar os 
to'P 

aco:tles a.a re se c) 
.. 

ue nao 
er cons 

SeiT 

Jorge Fernandes Cunha" 

O Caixa Jorge Cunha declara que em poucos momentos verifi

cou O engano de 9:000 000, nao sendo preciso desamarrar O plOOtes 

da reserva, constatando o engano apenas num relance de vista . 

Confir.ma-se,assim, o que eu disse com relação á parte do di 

nheiro do funcionaria Rabello , que eu gu dara no cofre . 

Somente depois de dado como certo o dinheiro, é que fiz o re 

colhimento reserva , e isso no dia 6 de abrilo 

No intuito de deixar per eitamente esclarecido o caso dessa 

diferença do lOaOOO 000 , acabo de determ nar aos Caixas desta Fi 

lial srs . Jorge Fernandes Cunha e Severino Aquino que proced saem 

a um levantamento de todo o movimento da tesouraria da agenci , 

no periodo de 2 a 6 de abril de 1937 , mencionando as entradas e 

saídas de dinheiros referentes ao movimento dos cai:r.:as e da "re-

serva", esta a cargo do gerente , levantando um mapa com os in

dispensaveis esclarecimentos o 

Encarreguei propositadamente o Cuixa Jorge Cunha por ter si

do a pessOa que encontrou a "diferença • de 10:000 000 , a que vem 

aludindo o funcionaria Rabello . 

Junto copia da carta enviada aos dois aludidos funcionarias 

(Jorge C~uli1a e Severino Aquino ) e resposta destes, assim como 

o mapa fornecido pelos mesmos o 

or esses documentos , se vê que o sr. Rabello, de 2 a 6 de 

fez os seguintes recolhimentos · "reserva" : 

Cont 



Em 2 de abril, 100: 000 000 e em 6 de abr il 

parcel as de 40 e 70 contos), conforme ass o 

No dia 2 de abril o mesmo atendeu ao expediente pura o publi 

co , recebendo 140 s325 500 e pagando 46 s414 300 o Recebendo mais 

20 s000 000 do caixa Jorge Cunha , ficou com um so.ldo liqui do, do 

movimento efetuado, de Rs oll3 s911 200 o Desse dinheiro , recolhi 

"reserva" 100 s000$000 o 

Somente no dia 6 de abril que atendeu novamente ao expedi 

ente para o publico . Recebeu 185 sl24 900 e pagou 112 s539 500 , fi 

cando com um saldo liquid9, do movimento efetuado , de 72 s585$400o 

Desse dinheiro , recolhi á"reserva"-70 : 000 OOO o 

Os 40 s000 000 , tambem recolhidos no mesmo dia 6 de abril, se 

referem inclusão "reserva" da parte do seu saldo guardado na 

vcsperu no cofre e no qual o caixa Jorge Cunha , num relance de 

vista e sem precisar desamarrar os pacotes da reserva , encontrou 

uma diferença de 9 t 000 000. 

Transcrevo , por oportuno , o seguinte topico da carta que me 

dirigiram os funcionarias Jor~ Cunha e Severino Aquino , j a refe 

ri da s 
"Por oportuno adiantam a v. S. que o saldo do Cx . Rabello 
em 5. 4 . 937 era de rs . 234s795$200, de acordo com o apanha! 
do geral da Caixa. No dia 6. 4.937 o primeiro signat ariõ 
desta , Jorge Cunha , entregou-lhe a importancia de Rs •••• 
290 •507$000 em cedulas coladas , importancia esta que o 
funcionaria Rabello não fez constar na sua folha de movi 
mento , mas encerrando a sua caixeta em 2o4. 937 com um 
saldo de Rs . 234 s795 200 , reabriu- a em 6. 4 . 937 (por não 
ter atendido ao expediente nos dias 3 e 5 . 4 . 937 )com a 
quantia de Rs . 485 s302$200 em franco desacordo, porquanto 
Rs . 234 s735$000 (seu saldo at 5. 4 .1937 ) maia 290 s507 000 
colados , entregues ~elo funcionaria Cunha , atingi ria a 
somma de Rs . 525 s302$200 , havendo uma diferença de Rs •••• 
40s000 000 , quantia esta que , pelo apanhado geral , fo i 

inlforporada Reserva em 6 ( seis ) de Abril deste anno 0
11 

Cont . 



Constata-se , 
~\ 

assim, que o funcionaria Rabello 

nhum recolhimento á "reserva" no dia 5 de abril, 

uão tendo atendido a partes nos dias 3 e 5 / ' somente 

fez folha de movimento a 6, quando atendeu ao expediente para o 

publico . Considerou, porém , o seu saldo inicial como sendo 

de Rs . 485 s302 200 ao invez de Rs o234s735 OOOo 

E' que o funcionaria Rabello , por engano ou má f , considerou 

como tendo ocorrido antes de 6 de abril o recebimento dos ••••••• 

290 s507 000, em cedulas coladas , entregues pelo funcionaria Jor

ge Cunha , e o recolhimento á "reserva" dos 40t000$000 , aconteci

mentos esses que, como ficou provado pelos documentos juntos e 

pelas verificações feitas , tiveram lugar no dia 6 de abril o 

Os funcionarias Jorge Cunha e Severino Aquino declaram que 

"os livros se acham regularmente escriturados , não revelando ra-

auras ou emendas" . 

são estes os esclarecimentos que p6sso prestar sobre o as 

sunto em referenciao 

Sauda-gões . 

~NgQ DO BRASIL - JOÃO PESSOA 

...., é- Gerente 
Eliezer d'Alva Oliveira 

Anexoss 
1 demons~rarivo do movg da 

tesouraria. 
1 copia de carta 
2 cartaso 
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C-7 
João essôa ,ll d Junho de l937t 

Jr .Jl'uncionario Jorge t' rnandes Cunha 

Nesta 

T ndo o fmnciona io nr .Raul ondres abello feito refe-

r neta Caixa do es o, de 

10:000 ooo , no dia 5 de abril findo , e citado o no e de 

v .sa . c mo a Desso~ qu o aJudou a descobri-la ,vrec1so ,pa

r o 1 d e t rec r ~.Re caso, que V. a 1nfor e ,ao é 

d~sta, o se ulnte: 

a) V. 3a • centrou, no d1 1e1ro qu , est va c c. o 
funcionaria ab llo u diferen a d :v u u 

b) - não foi o senhor QUe , dentro de ~cucos ins-
tantes, facilr ente encontrou a diferenqa de •.•• 
9:000 ooo ,em dinheiro que estava lógo á vista 
no cofr e da reserva: e , 

c) ara encontr r essa diferença de 9 contos , 
V. a nec s. td· de de recorrer a detalhes , 
arrando os pacotes d reserva ~ara conta-

• . , A:.lf'O--~ 
~ l l 1 ~ l • 

João Pessôa,ll de 'unho de 1937 

Snr.Eliezer d ' Alva Oliv ira 
Gerente do Banco do Brasil- NESTA 

Respondendo a cta . de ho 'e dessa Administração , fielmente 
informo : 

a) que realmente encontrei um engano de Rs .l :000$000 no di
nheiro em poder do funcionaria Raul Rabello ; 

b) que e etivamente em poucos momentos verifi uei um engano 
de Rs . 9:000 000 , e 

c) que não foi preciso desamarrar os pacotes da res erva , vi~ 
to ter constatado o dito engano,apenas,n ' um relance de . 
vista . 

Se 
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.-

JOão Pe 
r 

soa, 20 de ~ez mbro de 

Snr. G rcntk ~enc~ do 

João essoa 

Pr zua.o Snr . 

Rerefindo- se e sua carta de 16 do corrente, pa~ 

sam· a responder: 

O primelro signatario da presente , Jorge 

unha, t~m a inf rmur que a dif~rença por elle verificada na 

reserva e aludida em sua carta, foi de Rs . 9:000,000, viato 

cono se encontrava um pacote de Rs.l0;000$000 com etiqueta de 

Rs .l:OOO ooo; assunto este cab lmonte esclarecido á oommissão 

de Inqu eri to em carta de 11/6/93? a es sa Gerencia. 

Fazbndo os signat~rios desta o levantamento 

solicitado passam as suas mãos um mapa onde se acham minucio

samente transcri ptos os recolhimentos f~itos á Reserva no pe -

r iodo de 2 a 6 dE- bril do corrente anno . 

Por oportuno adianturr. a v. s . que o saldo 

do ox.Rabello em 5.4.93? era de Rs .234:?95~200 , de acordo com 

o ap nhado geral da Caixa . No dia 6 . 4 . 93? o primeiro signata 

rio desta, Jorge Cunha, Gntregou-lhe a importancia de Rs •••. 

Rs .2 0 :50? 000 em cedulas coladas , importancia esta que o fun 

-c ionario Rabello nao fez constar na sua folha de movimento 

mas ncerran do a sua caixeta em 2.4. L3 ? com um saldo de Rs ••• 

Rs.2 4 :? 95~200 , r eabriu-a em 6 .4. 93? (por não ter atendido o 

exp diente nos dias 3 e 5.4. 3?) com a quantia de Rs •••••.••• 

Oont.-



,• 

0~ 
cont- ata. de 20.12.937 ao snr. 

Rs.485:302~200 em franco desacordo, porqu nto Rs.-231: 

saldo até 5.4. 3?) mais Rs.290:50?$000 colados, ent~~gue pelo 
,/ 

funcionario Cunha, atingiria a somma de Rs.525:302 200, havendo 

uma'diferença de Rs.40:000$000, quantia esta que, pelo apanhado 

geral, foi incor porada á Reserva em 8 (seis) de Abril deste anno. 

Os livros se acham regularmente escripturados, não 

revelando rasuras ou emendas. 

Sendo o exposto a expressao da verdade, subscrevem 

~ atenciosamente 

Aquino. 

/ 



João PessOa , 16 de Dezembro de 
Caixa 



DO BANCO DO BRASIL-JOÃO PESSOA,DE 2 A 6 DE ABRIL DE 1937 o 
~a.mentos Sal.do dos Entregas á Total re- Saldo reserva 

Caixas Reserva colhido 

370•444 600 
449:347 400 
220&884 000 4.226s500 000 5 . 267t176 000 

)10 600 497r577 900 40s000 000 
)50 200 
)00 000 536t784 800 300a000 000 
~14 300 

234•795 200 100a000 000 440t000 000 4 . 566t500 000 5 . 835•657 900 

r31 ooo 
)00 000 499•936 800 
r19 9oo 438&589 200 

234•795 200 4o566a500 000 5o739a821$200 

317 200 
)00 000 534t553 100 100t000 000 
Ll8 400 

525t613 100a000 000 2oor000$000 

234a795 4 . 666t500$000 5o961s461 400 

L65 200 563a426 
283 000 
507 000 1581286 
539 500 40s000 000 

487t887 600 70c000 000 250t000$000 4.616a500 000 5o826sl00$800 

- PessOa, 16 de Dezembro de 1937 ( ao 

I Ctt.ixa 
Cunha 
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1vo instaurado pelo Banco do Brasil contra o Sr. 

Raul Londres abello, acusado da falta grave de haver-se apropriado 

da importandia de ~.;6:050$700 (trinta e seis contos cincoenta mil 

e setecentos reis), alcance esse que procurou encobrir emitindo um 

cheque de ~.35:000$000 (trinta e cinco contos de reis) tentando o~ 

ter o seu valor na sua firma, - falta essa compreendida na letra 

-a- do art. 16 do Decreto n. 24.615, de 9 de Julho de 1934, solici

tamos a V. s. a finesa de nos autorisar a marcar uma au.diencia afim 

de prestar o seu depoimento. 

i 
I 
I 
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· -VIA AEREA-

~anço~§g~/ ~ 

MOD. 03118·1 

MC. 5/ 2oo 

ao 

de Janeiro , 26 de Janeiro 

edido em carta de 11 do corrente , annexamos 

a carta dirieida ao snr. Presidente do Banoo , em 6- 6- 37 , pe1o es 

cripturario s r . Rau1 Londres Rabe11o , que se acha respondendo a inquerito 

administractivo . 

Annexo . 

/ 
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J oão Pessôa , 6 de Junho de 1937 

Exm2 Snr . Dr. Leonardo Truda 
DD . Presidente do Banco do Bras 
Rio de Janeiro 

Tomo a liberdade de escreve esta carta a V. Exc., 
pedindo para não permittir que se consume a grande iniquida
de pretendida para um humilde funccionario do Banco do Bra
sil , ant~s que os factos provem a sua innocencia na falta de 
que esta sendo accusado . _ 

Estou suspenso das m!nhas f~cçoes de 42 escript~ 
rario do Banco na agencia de Joao Pessoa , por uma portaria da 
Gerencia , desejosa_de que recaia sobre mim , a responsabilidade 
de um cr~e que nao commetti . 

Balanceando o numerari a que se encontrava era meu 
poder , notou o Snr. esseder , Inspector Regional , um al cance de 
Rs . 36 '050~700 . 

SUrpreendido.no momento ,não pude at.Lnar com a ca:!:! 
sa dessa desgraça , que so poderia estar em pagamentos realis~ 
dos a mais. 

~ 
Evidentemente , a partir de 5 de Abril deste anno , 

o snr. Eliezer Oliveira não mais conferiu o numeraria ero m/ 
poder , nem eu pude , pela premencia de tempo , verifical- o diari~ 
mente . 

Friso esse pont~ para esclarecer a V. Exc ., que , em
bora o Gerente não conferisse o meu caixa , recebia e entrega
va remessas quasi todos os dias . 

Afora pagamentos continuados ,no dia 30 de Abril 
ultimo , a Inspectoria das Seccas , recebeu 800 contos de reis . 

Esse pagamento foi realizado com parte do numera-
rio em poder do Gerente e parte em meu poder.A minha parte 

lfoi ,na vespera , recolhi~a com esse destino , á reserva , s~ndo
contada com a cooperaçao do Gerente, sem que eu confer1sse os 
pacotes por elle contado , isto para se_ganhar tempo . 

Permitto- me _pcdir a attençao de V. Exc . para esse 
ponto, porque tem rel açao com outro facto que solicito venia 
para rela tar. É o seguint e : 

A conferencia do numeraria procedida no dia 5 de 
Abril pp ., resultou de uma differença de 10 : 000 000 que veri 
fiquei . 

Contado e recontado todo o dinheiro em meu poder , , 
a falta permanecia . Dado o facto ja citado , do Snr . Eliezer , 
dar e retirar importancias de mim , a miude ,pedi- lhe para que 
verificasse a reserva . 

Em sua companhia fui a Casa Forte e tomando nota 
das importancias que elle ia dictando, a somma das parcellas 
conferia com o valor supposto ali . 

Nessa emergencia , o meu collega Jorge Cunha , offe
re u- se para fazer comnosco nova conferencia e de ~ta vez 
nd numermrio em meu meu poder foi encontrado 1 : 000~000 e 
descendo a detalhes quanto ao numeraria da reserva , isto é, 
desamarrados os pacotes e contados , encontrou- se um pacote de 
lO QOO 000 como sendo de 1 : 000 OOO , e como tal , de 47 : 000 qoo 
e nao 38 : 000 000 o envolucro que ja se achava recolhido a ~e 
serva , como certo . -

Assim , de pesquiza em pesquiza , verificou- se que a 
minha responsabilidade , estava salva , graças a providencia a 
que alludi o 

Quando, agora , se verificou nova differença , do va-



Carta ao ~xmQ Snr . Dr . Leonardo Trud 

lor porem de 36 : 000 000 e quebrados , eu pensei enc 
de novo na reserva , em poder do Gerente . as não es 

Não estava e a culpa tanto não me cabia ntei-
r o, que elle , o Gerent e , se promptificou e pagou immediatameg 
t e, a differença ,procurando saber das Seccas e de outras A
genci as para onde havia sido enviado varias remessas de nu
meraria se estas conferiram. 

Sou um rapaz pobre e que vivo em grande defficuldade 
pel a numerosa familia que tenho . Não quero me antecipar pro
clamando a minha innocencia , visto como em casos dessa nature
za ,pairam sempre duvidas . , 

Assim o que peço e para Vo xc o mandar abrir mn in
querito no qual se possa verificar, a presença de provas e 
factos , que estou r~almente innocvnte . 

A suspensao , presumo , priva- me dos m~us vencimentos , 
unica fonte de renda que garante a manutençao da minha fa
milia . Por isto , estimaria que V. Excia .,manªasse p oc~der 
com brevidade , o inquer ito , para que a minha boa ou ma sltua
ção , ficasse logo declarada. 

Com os meus antecipados ag r adecimentos , subscrevo
me attenciosamente 

' I 

I 

\ 

\ 
1 
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111m o 
N t '.\ 
ao de Inqucri t~ 

Rio de 

Soracntc agora, em virtude da firma J . inervino & ia, ter 

pago ao Banco do Brasil, os titulo de sua rcsponsabilidadc , quc se 

achavaJD. em c rtcira, em pagamento , té ha pouco tcmpo , pelo facto -

Jl}lecido de diminuição de ncgocios 1 co,.L a b41 a do ulco:ti."'o , rinoi 

pal producto do .!.!.stado , o uc vin 'u rcflcctir na nor úlidadc com ... 

mcrcilll. daquclla foirma, não recebendo do seus frcgu.czcs o ir>tcri 

o r importanciaJ3 que lhe& eram dcvid s c d hi a momcntt.e nca sit~ 

açao de rrocho , que os forçou 

do Brasil , só agora rcp i to , é que 

Joio ·incrvino de 

te titulas cnco~tz do no nco 

co tlOC 1.li r do ,;Jnr -

'- nn cxo 

á resentc c que rogo a v •• fU.zcr valer junto ao recesso i 1ju -

tamcnte in taur do contra mim :pelo Gerente d ç encia, )Or SOl ente 

a cl lc caber a culpu do cxtrt vi a do trinta c e ci contos de reio 

que rocurr jogur ara mi • 

ela eitua,:Üo d di1' iculdçdc rno 1ent nca que utr~vcs ... 

s av .1. uqucllt firma, a 11rimci ra c m i s impor tantc no gene! o o 'at,g 

do , comprch cndi qu c cllea temi c r c n t c '1 i c z c r , u ' a 

I114l dadc de andar pro tes tal' 

disso tiro a conclusão obc ut ente í'und' 1 cntt.da em 

suo. rc posta de agor , em uc diz ter dtdo o do..;u ncnto cn contrario 

ntcriormcn to , por ter sido ia0 sol i c i tudo or u acu collce;a. 

I to é té vergonhoso , nr . rc · idcntc, dc vez ue cu c 
• 
os d em ais coll cgç e da 

soa que clle cria contr 

bcmos que o sr . FJ.ic·•cr,nc t e: c· 

cu de trt bulha( ru tbcrto , alicio 

acu_rnod9 , cnviando - as aos dcstin· tarios c pedindo p Lra que sejam 

na isnudas ,por somente assim . 
onsabili -

,.. 
c pura nao ser rc 

sudo por oulp s que so cé.l.bcr fun~;ciom rios etc. •••• ( c ta 

é u suu 1 bia de e elllprc )lill s que jr' ' mui to no ... sa conhco id c uc 



,.. 
· o n ti nu ;: a o Çtv 

ouz.o;, j é. as bl. p ti sou , co 

- 2 -

o nos o collcga Humberto Co ta 

de 11 Cartas jliczcr· nas ". E isto cxactamcnte uoontcccu todos 

so.bcmo que o port dor da carta c da re posta ao ar . incrvino , foi 

o ar . enato 
, 

'a, o rcdilccto do Gerente ( que tudo faz m.~ ~ ·cncia de 

bsurdo , scm receber o minimo o~ati o , or ser pcssôa do me mo c que 

aind é o Eno rcggado Grcr 1 da Dele <.,ci e gion 1 do Instituto do 

seucur c do Aloool aqui •• • •• •• ••• } 

esc collega que é capuz de tudo,não yodcria ter 1 nl}&.do 

rri.o do pro o cs o que lançou , para me j og r cw si tu< ;f' o ucff i cil c li-

vr r o seu amigo c protcctor da culpa ? 

E ' i oao nr . r c idcntc que se preci a <.4pura.r . CLlcqu ce 

por mim utilisados , cu costumo fuzcr nn otuJÕcs no c·.r1hoto do z. c-

moa, do fim a. que se destinou c os inutilicados no ve r o do sceuintc 

a ntrar em circulaç-o , a, o cunhoto dcllc fie anncxo ·o talão can 

-· nnotú oca co o cu proprio punl o ll 

Porque o do cheque cr questão dcsul'l arcccu totulmcnte, ohc 

que, o to c tudo ? orqu c o o nho to não deveria f i o r em br6._!! 

ao e nc minha letra podcri ser imitud facilmente c de umt for-

OU de outra,far i de .. confiu.r t: r rotciru C O mclhOl' foi f cr de 

sa:pp rcccr tudo •• • • • • 

tordoado de n te uc cr m mim 

atribuidos c me sendo d do o ultimo cheque crn uso, Hra que cu f'izcs 

se a d ccla.raç ão de qu c e c acha v os . t riorc cxtr vi dow ,CU a 

fiz,scm :pensar na oil da. que csta:v Ol' i SO 

.l:'residcntea minh unica dcfcza actu 1 é 1.. c · rt do anr . 1 i c ·vino,n 

qual merece o estudo acurndo que mereceu o r ato do roces o c U. .. lll-

bem deve ·a c r avcrigu' do yar e e r J na ta.tuda ~ "nhu int occncia no 

caso,si o que acima rcl to é o~ não a verdade dos factos . 
lo. 

oa.o 19 38 



Jono Pessôa,l de Janeiro de 1938 

Illmo Snr. 
JOAO MINBlWINO l>E ARAUJO 
CjJ.Minervino & Cin 
Nesta 

.Pre sn do snr. 

b ~~d de info rmar no pé da presente, Peço-lhe o. onuu e 

f O Uso que me convier,se lhe foi npr~ autorizando-me a azar 

d de Maio do anno proximo p>.sso.do, sentado em di as o mez 
wn 

* tit t do · Assucnr e do Alcool,oon-cheque de emissno do Ins , u,o 
o.ffi r mut ivo,n o.ss1gno.tutra 0 Banco do Brasil e se,em caso 

t ~ quo uso e se o.ohn nbaixo,nuthenti -ra nelle existen e em ~ 

onda pelo Tabellião JoÜo Nunes Tro.vassos. 

Agradecendo-lhe peln resposta,f1rmo-mA ajteno1o-

snm4inte 

"-

---~.!!/ 
sr. Raul Londres Rabekio : 

Responuendo sua carta acima , in Lormo que não te
nho elemento para saber se o cheque em assumpto , fora firmado com a sua 
assi~atura , pois desinter~ssando-me pelo negocio , não examinei tal deta
lhe . Justifico a informaçao prestada em contrario , dizendo- lhe que assi
gnei o que já viera escripto , por insistenc~a de um seu co~lega , o quaL 
affirmaaàoque ou daria a resposta ou el~e ficaria sacrificado , innoeente
mente , fez - me tomar a attitude que tomei . pode fazer da minha resposta o 
uso que lhe convier. 



• 
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Recife , 5 de Março de 1938 . 

,J./ 

Nesta 

! 
Não tendo V. S . aquiescido em prestar depoimen

to perante esta Comissão, em presença do acusado ar: Raul Lon
dres Rabello, e-afim de esclarecer os f atos de que e objeto o 
inquerito administrat ivo instaurado cont~a o mesmo de acordo 
com o dec . ~4 . 615 , de 9 . 7 . 34,- vimos solicitar a finesa de in
formar ao pe desta o seguinte: 

- se lhe foi ou não apresentado um cheque do Instituto do A
çucar e do Alcool , no dia 17 de Maio de 1937, em seu esta
belecimento comercial em João Pessoa, firmado pelo ar. Raul 
Rabello, como encarregado do InstitutoL conforme consta de 
sua carta de 2 . 6 . 37 ao ar. Renato Galvao de Sa . 

, 
B- se a carta acima foi-lhe apresentada ja datilografada e por

que V. s . a subscreveu, como diz , em cro,ta posterior, de 21 . 
1.38, ao sr. Raul Rabello . 

C- se pode declinar o nome do funcionario do Banco do Brasil 
que lhe teria declarado que sem o referido documento (carta 
de 2 . 6 . 37} ficaria inocentemente sacrificado. 

D- se concorda em confirmar suas declarações em presença desse 
funcionario e do sr. Raul Londres Rabello, perante esta Co
missão . 

Illmo. Snr. 
José Lyra. 
Nesta. 

Fresado Snr, 

Pela 

Recife, 8 de 1938. 

Respondendo os dizeres de a/carta 
acima, deixo abaixo, a segui nte resposta: 

A sim. 

B porque exprimia a verdade. 
C Renato Sá. 
D Não! Uma vez que nenhum interesse tenho com o caso . 

certo, 
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R E L A T O R I O 

Conforme precei túa o art . 1~ das "Instru

çÕes" baixadas pelo Conselho Nacional do Trabalho, para o in

querito administrativo de que trata o art . 53~ dos Decs . na . 

20 . 465 , de 1/l0/931, e 21 . 081 , de 24/2/932 , apresentamos o 

nosso relatorio e conclusão sobre o desvio da importancia de 

Rs . 36 : 050$700, da TewoUl~aria da Agencia do Banco do Brasil em 

João Pessoa, do qual é acusado o funcionaria sr . RAUL LONDRES 

RABELLO. 

Com a confissão do proprio acusado, de que havia em sua 

caixa o alcance referido (does . de fls . 10 e 21) , o nosso tra

balho teve por ob jetivo apurar se a aludida quantia fÔra crimi-

nosamente desviada ou se , pelo contrario, decorrera dos riscos 

de suas funçÕes . 

Apurado o desfalque pelo Inspetor sr. Oscar Coelho 

Messeder , foi o funcionaria Rabello afastado do serviço e inti 

mado a entrar com a importancia em questão , o que não fez s ob a 

alegação de o não poder . 
, 

Posteriormente veio a luz o caso do cheque do Instituto do 

Açucar e do Alcool , que concorreu para esclarecer a intenção 

criminosa do ar . Raul Londres Rabello , o que mais se evidenciou 

no decorrer do inquerito. 
# 

Efetivamente , logo no seu depoimento inicial, as fls . 22 , 

o acusado afirmou que atribula a diferença a um pagamento a 

mais ou a um recebimento a menos . 

Na defesa, no entretanto, enveredou por outro caminho. A-

chou mais prudente jogar a culpa sobre o Gerente da Agencia 

(fls . 31) : ttNestas condiçÕes , conclue- se que nenhuma responsa

bilidade cabe ao ar . Raul Londres Rabello , pelo desaparecimen

to da importancia reclamada ••• " 



Merece partic~ar atenção o seguinte 

(fls. 29): 

.. 

"ONDE ESTÁ O DINHEIRO ? - A fe.l ta que o a r. Mea
seder veio de notar na sua conferencia procedida 
de 17 a 20 de Maio do corrente anno, não causou 
desespero ao encarregado da caixa. Elle contava 
que a diffel"ença e a ti vesae na "Reserva n eEl poder 
do gerente, mas, d~sta vez a Casa Forte nao pou
de salvar a situaçao. Tinh~ havido, nas vespe: 
ras, um pagamento de ~to as Seccas e tanto nao 
haviacerteza no attr.ibuir responsabilidades pela 
differença, que o ar. Eliezer Oliveira repoz im
m~diatanente a qua~tia, entrando-se em communic~ 
çao com a repartiçao a quem fora paga a ordem al 
ludida (Inapectoria Federal de Obras Contra as 
Seccaa), como com as agencias recebedoras, ao 
tempo, de numeraria. tt 

Ora; se a 1mportancia que faltava não estava na 'reserva•; 

se o acusado, em seu depoimento (fls. 22), declarou que atri-

buia a diferença a pagamento a mais ou recebimento a menos, -

como concluir que "nestas condiçÕes •••• nenhuma responsabilida-

de cabe ao sr. Raul Londres Rabello, pelo desapparecimento da 

importancia reclamada.... (fls. 31) ? 
, 

prova, porem, de que o ar. Raul Londres Rabello tinha c~ - , , 
nhecimento do alcance, que nao revelara ate quando foi encontr~ 

da pelo Inspetor Messeder por não ter motivos para justifica-la, 

é a constituida pela emissão de um cheque de Rs.35:ôoo$ooo, que 

ele proprio emitira como Encarregado da Delegacia Regional do 

Instituto do Açucar e do Alcool e tentar a receber o seu va.J.or 

dafirma J. Minervino & c •• 
A emissão desse cheque é atestada pelos srs. Edson Fernan

des da Silva, .rrancisco de Assis Gondim e pelo proprio chefe da 

firma J. Minervino & c., ar. João Minervino de Araujo. 

O ar. Edson Fernandes da Silva, empregado da Delegacia do 

Instituto do Açucar e do Alcool, em carta ao Encarregado Geral 

(doc. de f ls. 14), declara: 

••••••••••••• fui encarregado pelo sr. Raul Lon 
dres Rabello, que naquela data exercia o cargo 
de Encarregado da Delegaci!1 na ausencia de v. 
Sa., de procurar do sr. Joao Minervino, para re
ceber uma impo~tancia para pagamento de imposto 
de açu9ar. Lá chegando, fui informado que o 
sr. Joao Minervino estava ocupado e que mandava 
dizer ao sr. Rabello que todo dinheiro da casa 
J. Minervino & C. estava no Banco do Brasil e ea 
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;~ 
tregou-me um cheque n . 714 . 328, \ dessa DelMm~~~~ 
de Rs . 35:ooo·ooo . Fui ao Banco e entre 
cheque ao ar . Rabello , dando ao mesmo a 
do ar . Minervino , ele então rue disse: vo 
peça a ele para mandar um cheque da casa . 
ao ar . Minervino ~ ele me disse para dizer ao 
ar . Rabello que ao fazia aquilo que podia e que 
ainda não estava doido ••• 1 

Em seu depoimento, na presença do acusado , afirmou mais o 

sr . Edson Fernandes da Silva {fls . 44): 

••• que essa cart~ - .~ foi redigida pelo depoente; ' ue nao e verdade t~ 
nha declarado ao ar . Raul que tivera tal procedi - , -menta sob pressao do sr . Renato Sa e que a sua 
carta não foi redigida pelos srs . Messeder e E
liezer , ,Inspetor e Gerente do Banco~ pois ele de 
poente e empregado do I nstituto e nao dos Sra . 
Renato ou Eliezer •.• " 

A outra te temunha, Francisco de Assis Gondim, em

pregado que era , na ocasião , da firma J . Minervino & c., relata 

o fato com maiores detalhes (doc . de fls . 16) • 
... 

Declara ele que , em sua presença , nao tendo o ar . Raul coQ 

seguido o dinheiro qie pretendia obter sem qualquer documento , 

tirou "do bolso um talão de cheque do Banco do Brasil e com a 

sua propria caneta automatica preencheu um cheque no valor de 

35:000$000, deixando em poder da caixa da firma J . Minervino & 

c., adiantando que voltaria logo depois para levar o dinheiro •• ~ 
~ 

Note-se que a testemunha que atraz mencionamos , sr . Edson 

Fernandes da Silva, não foi portador desse cheque: "fui encarr~ 

gado pelo ar. Raul ••••••••• de procurar do sr. João Minervino, 

para receber uma importancia para pagamento de imposto de açu-

car ••• • 

O proprio sr . João Minervino, chefe da firma J . Minervino 

& c., declara em carta ao Encarregado da Delegacia (fls. 15) : 

'Em resposta á a/solicitação acima , cump~~ 
me informar- lhe qu~ no dia 17 de 1fuio p . findo, as 
nove horas da manha , fui procurado pelo sr . Raul 
Rabello a fim descontar um cheque de trinta e 
cinco contos, emitido pelo Instituto do Assucar 
e do Alcool , contra o Banco do Brasil e assinado 
pelo mesmo sr. Raul Rabelo , o que deixamos de a 
tender em virtude de não nos ter sido possivel . " 

Com o seu memorial de fls . 76 juntou o sr . Raul Rabello u

ma nova carta de João Minervino, em que este , embora confirme 



4 

ç~ 
que o cheque lhe foi apresentado , diz que forneceu a car 

fls . 15 por insistencia de Renato Sá (fls . 79) , que ale 

caria inocentemente sacri f icado sem tal documento . 

Na interpelação que fizemos ao ar . João inervino, por c~ 

ta de 5 de Março (fls . 79), obtivemos a conf irmação da apresen

tação do cheque , embora ele , João Minervino, não possa assegu

rar se a assinatura de Raul Rabello , no m~smo documento , era 

legitima, tendo sido a carta àe fls . 15 assinada por ser verda-
, 

deiro o seu conteudo . 

Não concordou, por~m, o ar . Minervino, em confirmar as 

suas declarações em audiencia, na presença dos interessados . 

Não vemos cabimento para a hipotese de ficar Renato sá aa-

cr ficado sem a carta de fls . 15, porquanto a falta do cheque 

deu- se na gestão de Raul Rabello , tendo sido evidenciada na o

casião da passagem dos serviços de Raul para Renato (depoimen

to de Renato , em presença de Raul , não contestado, fls . 58} . 

H , 

Assegura o ar . Raul Rabello que Joao Minervino so o 

acusára falsamente por depender do Banco (estando, por conse-
# A 

guinte , a merce do ar . Eliezer Oliveira, ex- Gerente da Agencia 

em João Pessoa) , pois era de dificuldades a sua situação (fls . 

76 e seguintes) . 

No entanto , mesmo admitindo-se que isso fosse verdade , não 

dependendo mais J . Minervino & C. do Banco, João Minervino for -

neceu os esclarecimentos de fls . 79 , onde tudo confirma, inclu

sive a apresentação do cheque . 

E' de notar que João 1inervino é amigo intimo de liaul, tão 

intimo que podia ser depooitarios de segredos dessa natureza 

{fls . 30) : 

"O sr ~ João Minervino, a quem o ar . Raul Ra 
bello contara a existencia da falta na caixa, por 
serem amigos ••••• • 

uem confessa ser amigo do sr. João Minervino é o proprio 

Raul Rabello . 

ContinÚa o acusado , em sua defesa (fls . 30) : 
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.-. 

• ....... ( J oã.o Minervino) indA· ~lf 
t r a r - se com um s eu irmão , o chefe da fi 
nervino & C., entre a s novidades transm t s a 
curiosidade de qmem chega• citou o facto ue lhe 
revelara Raul . Renato Sa , estava pr9sente, pois 
fora companheiro de viagem do sr . Jose Minervi -
no . • 

~ Em seu depoimento o sr. Renato Sa , presente o sr . Raul , de 

clarou a respeito (fls. 58) : 

"Perguntado pelo B!: · Presidente 
se ouvira entre os srs . Jose e Joao Minervino a l 
guma conversa com referencia ao caso do sr . Raul; 
respondeu negativamente , acrescentando que o sr. 
João Minervino, em Recife , lhe dissera ter havi 
do um desfalque na Delegacia do Instituto do s 
sucar , tendo vindç o depoente a saber o que de 
fato houve , isto e , uma diferença na Caixa _ do 
Sr . Raul Rabello , depois de sua chegada a Joao 

essoa . 

O acusado não esclarece como soube que o ar . João Minervi -
~ , 

no relatara o fato em presença do ar . Renato Sa . vê-se, po-
, , 

rem, que , emquanto o ar . Raul contara ao sr . Minervino ter tido 

um alcance em sua caixa no Banco , este transmitira ao irmão, Jo

sé Minervino, um fato que não existia: o desfalque na Delegacia 

do Instituto do çucar e do Alcool . 

Tal contradição evidencia a facilidade com que o ar . Raul 

Rabello acusa sem provas , para se eximir de culpa, sobre o que 

voltaremos ainda . 

testemunha Francisco de Assis Gondim e seu depoi-

manto merecem ainda alguns comentarios . 

Empregado , que era , na ocasião , de J . inervino & c., rel~ 
tou os fatos , como dissemos , com certa abundancia de detalhes 

(fls . 16) . 

Em sua defesa , pretendeu o acusado que a carta fornecida 
,.. 

pelo sr. Gondim o fora sob pressão do Gerente da gencia, Sr . ~-

liezer Oliveira. 
, 

Com esse objetivo , juntou a sua defesa a seguinte carta,a-

tribuida ao mesmo sr . Francisco Gondim (fls . 35) : 

"Respondendo 
os dizeres de sua carta acima, cumpre - me infor-
mar a V. Sa . que os factos de meu conhecimento 
sobre o inquerito que ora se processa na gencia 
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f&~ 
do Banco do Brasil , destaNcidade , e 90 qu 
nome se acha envolvido , sao os que ja ci· 
minha carta derigida ao ar . Gerente , cuj 
ta não posso recordar , entretanto, adian 
que essa carta foi motivada , pelos consta~es pe 
didos do sr . El iezer , que ja a trouxe escripta 
e com factos desconhecidos para mim. Faça da 
presente o uso que lhe convier . 

E comentou, a respeito , em sua defesa (fls . 31) : 

• • • • • • • • , 
o ar . sais Gondim, por si ao , viria deixar 
descoberto a manhosa intenção . A sua car~a 
(doc . n . 3) ~uma contestação , que por si ao 
basta! Destroe aquillo que elle dissera , sob a 
pressao do ar. Eliezer , ao tempo em que elle , As 
ais Gondim, era empregado da firma J . Minervino 
& c. n 

a 

Analisando a carta em questão , acima transcrita , notámos a 

contradição dos seus dizeres , pois , enquanto os fatos do conhe -

cimento dele , Gondim, eram os que constavam da carta dirigida 
, 

ao ar . Gerente Eliezer , essa mesma carta teria sido levada, ja 

escrita e com fatos desconhecidos para ele depoente . 

Ou os fatos eram do seu conhecimento ou não e , por isso , p~ 

ra esclarecer esse ponto , resolveu a Comissão ouvir em audien--

cia o ar . Francisco de Assis Gondim, o que fizemos na capital 

do Rio Grande do Norte , onde este então residia, tomando por 

termo , em presença do acusado , as suas declaraçÕes (fls . 37) . 
, , ... 

Nessa diligencia, chegamos a conclusao de que , de fato , o 

ar . Gondim dirigira uma carta ao sr . Rabello , mas nos seguintes 

termos , que não foram contestados pelo acusado (fls . 37) : 

Respondendo os dizeres de sua carta aci 
ma, cumpre- me informar a v. Sa. que os factos 
de meu conhecimento sobre o inquerito que ora 
se processa na encia do Banco do Brasil , nes
t! cidade , e , no qual seu nome se acha envolvid~ 
sao os que ja ci t ei em minha carta derigida ao 
ar . Gerente , cuja data não posso recordar , en
tretanto , adianto - lhe que essa carta foi motiv~ 
da pelos constantes pedidos do ar . ~liezer . Fa
ça da presente o uso que lhe convier . 

Sendo admissivel , portanto , que tivesse havido uma adulte

ração do texto dessa missiva , com o acrecimo da .frase Uque já a 

trouxe esoripta e oom faotos desc~ecidos para mim , apresent~ 

mo-la ao ar. Gondim, que afirmou não ser ela de sua autoria, c2 
... 

mo o nao era a assinatura aposta . 

Convidado a reinquirir o s~ . G ,,i 
L onu m, recusou o ar . Rabello 

I 
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• 

pretestando defender-se depois . 

Evidentemente , se falsas fossem as 

dim, teria de ser expontanea e imediata 

/ 

declaraçÕes do a 
/ 

a contestação do sr . Ra-

bello que , entretanto, ~atestou apenas defender-se depois . 

Embora julgassemos liquidado esse detalhe , resolvemos ou

vir o acusado em audiencia, que se realisou· a 3 de Novembro e 

na qual declarou: 

... 
- que o ar . Gondim, no seu depoimento , nao contestou de oo-

~ 

meço toda a carta , confirmando em parte apos a leitura da 

mesma feita pelo ar . Presidente da Comissão , quando assim 

fazendo mostrou ao mesmo ar . Gondim que o ultimo periodo 

era contraditorio, chegmdo o depoente , ar . Gondim em se

guida a elastecer a contestação , recusando como sendo 

suas a carta e a assinatura : 

- que explicaria , em sua defesa, porque o ar . Gondim teve 

conduta dubia , ora negando e ora afirmando o que fizera . 

contestação do acusado é extemporanea . 
... 

Porque nao sua -

tentou, em ~esença do sr. Gondim, quando ainda podia ter um 

certo valor essa contestação, que a assinatura fora firmada pe -

lo proprio em sua presença ? 

Tambem em sua defesa não provou, como disse que o faria , 

que o sr . Gondim não tem um tipo unif orme de assinatura . ale -

gação de falta de recursos não tem fundamento , porquanto o acu-

. " " sado esta percebendo os proventos do seu cargo no Banco, como e 

de lei . 
A 

O sr . Francisco Gondim, conforme se ve pelo seu depoimento, 
.... 

nao negou que tivesse escrito uma carta a:> ar . Raul . Pelo coa 
~ 

trari o, precisou ate os seus termos , que declarou manter . A 

" apresentada pelo ar. Raul, afirmou, e falsa - falso o texto e 

falsa a assinatura. 
... 

Finalmente , o ar. Gondim, como vimos , nao teve conduta du-
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bia . explicação do acusado é fa~a por falta de prov 

Se , como afirma o ar . Raul , a carta de fls . 16 foi 

. da pelo ar . Gondim sob pressão dos seus patrões J . iner(ino & 

c., seria o caso dele , por ocasião do depoimento, restabelecer 

a verdade, uma vez que era agora empregado de E. Gerson & c., 

que nada tinham a ver com o caso . 

No entretanto, o ar. Gondim manteve integralmente as suas 

declarações anteriores e afirmou, em presença do sr . Raul , a 

quem interessava o delito, que a carta de fls . 35 era falsa . 

Para destruir as declaraçÕes do sr . Edeon Fernandes 

da Silva, apresentou o sr . Raul Rabello o testemunho dos srs . 

Severino ~nnes Athayde e Manuel de Luna Aragão . 

Na ~esença desses dois senhores (alega Raul) , interpelada 

por este , teria dito o sr . dson Fernandes que assinara a carta 

de fls . 14 sob ameaça de perder o seu emprego na Delegacia do 

Instituto do çucar. 

Nessas condiçÕes , resolvemos ouvir o referido senhor , o que 

fizemos (fls. 44/45) . 

Na presença do acusado , declarou o sr . ~dson que , de fato , 

em junho do ano passado , teve ocasião de se encontrar com o sr . 

Raul, em frente ao predio do jornal n União 1 conversando a 

respeit o do casot 

" · •• • ! • ••••• çonstante da sua carta ao sr . 
Renato Galvao de Sa e anexa ao processo; sue 
~asa carta foi redigida pelo depoentej que nao 
e verdade tenha declarado ao sr. Raul que tive
r~ tal procedimento so~ pressão do sr. Renato 
Sa e que a sua carta nao f oi rediBida pelos 
srs . Messeder e Eliezer , tnspetor e Gerente do 
Banco ,Hpois ele depoente e empregado do Instit~ 
to e nao dos srs . Renato ou ~liezer ••••••••••• ; 
que a sua conversa com o sr . Raul , sobre o as
sunto do Cheque , teve lugar a princ pio em fren 
te ao Li9eu e logo em seguida na outra esquina 
o~de esta a entrada do studio do Radio Club, a! 
nao mais se encontrando o ar . Severino thayde , 
conversando por conseguinte somente o depoente 
e o ar. Raul •••••••••••• • 

Note -se , ainda, que o depoente afirma •que a sua conversa 

com o sr. Raul teve lugar em tom de voz que não permitiria ser 

ouvida por quem se encontrasse afastado• . (fls . 44) 
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Ora , o ar . Manuel de Luna Aragão , segundo ele 

(fls . 34) e Severino Athayde (fls. 33) afirmam, achava

tado, tanto que o sr . Edtd6 (fls . 44) não se recorda se 

estava presente . Não seria possivel , pois, que tivesse ouvi 

do a conversa entre os dois . 

ue essa conversa tivesse principiado em frente ao predio 

do Liceu ou da União (o que vem a dar no me~o, por serem fro~ 

teiros) para ter minar na outra esquina , não ha nada de extrao~ 

dinario, desde que os srs . Raul e dson fossem andando natura! 

mente e palestrando sobre o caso . Os comentarios do acusado 

(fls . 51) , a esse respeito, são feitos para provocar confusão. 
N - # conclusao que se impoe e de que estes dois testemunhos 

-sao apenas graciosos , forçados de um encontro fortuito ou tal -

vez , mesmo , adrede preparado. 

# # 

Ate aqui temos comentado a existencia do cheque a 
N 

vista das provas testemunhais da acusaçao . Analizemos , ago-

ra , a maneira de proceder do sr . Raul Rabello . 

~sua defesa, alega o acusado (fls . 30) : 

'Raul Rabello 
passando- lhe (a Renato Sá) os encargos de En
carregado Geral do Instituto do Assucar e do 
Alcool , no dia"29 de Maio de 1937, fez - lhe s e~ 
tir que do talao de cheques , desgrampado e que 
era conservado em gavetas abertas de sua mesa 
de trabalho , dois cheques tinham sido inutili 
sados . O cheque 714. 328 nunca circulou. Não 
houve prejudicados com a sua pseuda emissão . ' 

Se o cheque 714. 328 não foi emitido - como podia ter sido 

inutilisado ? 
# 

Alias , o sr . Raul Rabello , no seu depoimento de f ls . 21 , ~ 

firma que "não emitiu cheque sobre a conta da Delegacia do Ins 

ti tuto do Asaucar e do Alcool . ' 

~gual a f irmativa fez na carta que dirigiu ao Delegado do 

Instituto do Assucar (fls . 13) : 

"Em resposta ao assumpto aci 
ma , cumpre-me informar que somente attribuo a 
se ter extraviado o cheque a que V. S. se refe 
re , uma vez que o mesmo não chegou a ser utili
sado e como tal sem poder ser apresentado. 
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Este extravio foi co~unicad9 por ~ 

Encarregado , Renato Galv~o de Sa, moat~a 
llLe no momento a s condiçoes em que se e~ Qn 
va o respectivo talão , completamente des$r ~ 
do, declarando ainda no verso do cheque o ex
travio de um e a inutilisação de um outro. ' 

Essa carta tem a data de 2 de Junho de 1937; a declaração 
~ ~ 

feita no cheque , porem, anteriormente, a 29 de Maio , e a se-
,. 

guinte , conforme se ve no verso desse documento , a fls . 71 : 

"Foram inutilisado s os cheques na . 714 . 327/8. ' 

Não disse a verdade , portanto , o sr . Raul , em sua carta 

de 2 de Junho , afirmando que declarara o "extravio de um e a 

inutilisação de um outro . 

-Ha ainda a notar que nao houve expontaneidade do acusado 
~ 

em fazer sentir a falta do cheque ao ar . Renato Sa . Este foi 

quem, notando a falta , ao lhe ser entregue o talão , interpelou 

o ar . Raul : 

' -•••• , ••••• , •• que , estando o talao desgram 
pado , notara ele depoente (Renato) a falta do 
cheque n . 711 . 328 e do respetivo canhoto , pelo 
que inter pelara a respeito o ar . Raul ; que o 
sr . Raul lhe respondera que o cheque e o res 
petivo canhoto se haviam extraviado, pois el e 
Raul os procurara na gaveta da mesa onde trab~ 
lhava, no Banco, nao os encontrando ; que ele 
depoente obteve então do ar . Raul a justifica
ção constante do cheque n . 714 . 329 ••• 11 

Esta parte do depoimento coincide, perfeitamente , com a s 

declarações do acusado , em sua defesa , a fls . 30 . 

No entanto , depois de declarar ao ar . Renato que o cheque 

e o canhoto tiru1am sido extraviados , anotou no verso do cheque 

n . 714 . 329 que os dois anteriores nforam inutilisados . 

Não se pode axlm1tir que a palavra 'inutilisados " teillla si 

do empregada pelo ar . Raul sem a necessaria ponderação , por 

quanto ele , em sua carta de 2 de Junho , diferencia claramente 

"extraviadon de 11 inutilisado" , como vimos (fls. 13) . 

Vale a pena insistir na responsabilidade a que o a-

cusado quer exi~r-se , na diferença encontrada pelo Inspetor 
... 

sr . Oscar Messeder 1 pois este seu proceder e a confuaao que 

procura lançar traem o crime cometido . 

20 de Maio , positivado o alcance , o sr . Inspetor bai -
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xou a portaria daquela data , intimando o funcionaria Rab 

de acordo com o Regulamento do Banco, a entrar com • 

cia dentro de 48 horas . 
# 

Posteriormente , vindo a luz o caso do cheque , que eviden 

ciou não ter sido casual essa diferença , foi o ar. Rabello 
... , 

suspenso de suas funçoes , ate que o caso f osse decidido pela 

alta Administração do Ban~o . 

Instaurado o inquerito , e a uma indagação do Presidente 

da Comissão , por ocasião do depoimento do acusado , este de-

clarou que atribuia a diferença a paganento a mais ou recebi 

mento a menos (fls . 22) . 

Na defesa apresentada pelo advogado do acusado, o patro

no da causa , avaliando a responsabilidade dessa declaração, que 
... 

faz recair sobre o acusado, avolumando as provas da acusaçao , 

a obrigação do reembolso do Banco, tentou contornar citando o 

caso de uma diferença anterior , de 10 : 000$000, que teria sido 

encontrada na "reserva " (parte do numerario sob a responsabi 

lidade da administração da Agencia) , não vacilando mesmo em 

avançar certas a f irmativas cujas provas não f oram feitas . 

Inici a acusando o Gerente da encia , sr . Eliezer Olive i 

r a, de não conferir os saldos da Tesouraria da Agencia alegan 

do mais , facilmente , que a conferencia proceuida no dia 5 de 

bril o fÔra por solicitação dele , Raul (fls . 28) . 

Nenhuma prova foi feita dessa acusação , nem siquer com 

o simples testemunho de colegas . 

Continuando (fls . 28 , infine) , cita o trecho da carta 

que o sr . Raul Rabello endereçou ao Exmo . r . Presidente do 
, 

Banco do Br asil , na qual o fato e narrado . 
, 

Esse documento , porem, foi evidentemente criado c om o ob 

jetivo de defesa para o acusado, quando fosse instaurado o iQ 

querito . O advogado do sr. Raul omitiu, intencionalmente,a 

citação da data , pela qual se verificaria a inoportunidade da 
... 

acusaçao . 
# 

Pel o original , porem, que fizemos juntar ao processo ( f l. 
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74) , ve-se e datada de 6 de Junho de 1937 , 

foi apurado o desfalque a que ora responde o sr . Raul R 

Diz , ainda , o advogado do acusado (fls . 29} : 

• 

, inl1a havido, 
nas ves~eraa , um pagamento de vulto as Seccas e 
tanto nao havia certeza no attribuir responsabi 
lidades pela di f ferença , que o sr . ~liezer Oli
veira repoz immediatamente a quantia, entrando
se em communicação con1 a repartição a quem fora 
paga a ordem alludlda (Inspectoria Federal de O
bras contra as Seccas) , como com as agencias re 
cebedoras , ao tempo, de numeraria . • 
- , Pela acusaçao , porem, verif ica- se que o Gerente ~liezer O-

liveira depo&tou a importancia em virtude do acusado ter - se de

clarado impossibilitado de faze - lo (fls . 5) . 

# -uanto as investigaçoes procedidas pelo Banco - como medi-

das preliminares que se impoem, em casos semelhantes - parece

nos forçada a conclusão daquele causidico de que elas impliquem 

em reco11hecer o acusado irresponsavel pelo desfalque que , nunca 
, 

sera demais repetir , foi encontrado por um Inspetor do Banco . 

, -No intuito, porem, de nao deixar sem esclarecimento 

o caso , ouvimos o caixa Jorge Cunha , arrolado como testemunha 

pelo ar . Raul , o qual prestou o depoimento de fls . 57 . 

Diz o advogado do acusado , na defesa (fls . 29) , transcre

vendo trecho da carta de 6 de Junho , do sr . Raul , tendo por ob

jeto fato ocorrido dois meses antes : 

'A conferencia do numeraria 
procedida no dia 5 de Abril p . p ., resultou de u
ma diferenga de 10 : 000~000 qu e verifiquei . 

Contado e recontado todo o dinheiro em meu 
# 

poder , a falta permanecia . Dado o fato ja cit~ 
do , do sr . Eliezer retirar e receber importan
cias de mim, a nuude, pedi - lhe para que ver i fi 
casse a reserva. 
~ sua companhia fui a Casa Forte e tomando 

nota das importancias que elle ia ditando , a s~ 
ma das parcel as conferia com o valor suposto a
li . 

Nessa emergencia, o meu c olega J orge Cunha,Q 
fere ceu- se para fazer conosco nova conferencia 
e desta vez , no numerari a em meu poder foi en
contrado 1:000$000 e descendo ~ detal hes quanto 
ao numeraria da reserva , isto e, desamarrados 
os pacotes e contados , encontrou- se um pacot e 
de 10 : 000 000 como sendo de 1: 000 000 e como 
tal , de r eis 47; 000 000 e nãors . 38 : 090 000 o 
envolucro que ja se achava recolhido a reserva 
como cer t o . ssim, de pesquiza em pesquiza v~ 
rificou- se que a minha responsabilidade , estava 
salva, graças a providencia a que aludi . 
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Depondo , afirma o caixa Jorge Cunha (fls . 57 : 

em data que não pode precisar foi sol do p~ 
lo sr . Raul para conf erir o numeraria em poder 
do mesmo que alegava ter uma diferença de dez 
contos de reis ; que conferindo. o saldo em poder 
do sr . Raul apurou que essa diferença era de n2 
ve contos de reis , por ter encontrado mais um 
conto de reis no ref erido saldo; que , comunicag 
do este fato ao Gerente , este lhes convidou a 
fazer un~ verificação no saldo da reserva ; que , 
na reserva, ele depoente encontrou um pacote de 
dez cont os de reis com a etiqueta de um eonto 
de reis ............................•..........• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Dirigindo- se ao depoente indagou então o acusa-
do si o mesmo podia inf ormar si o citado pacote 
faziaHparte da reserva ao que o mesm9 respondeu 
que nao podia precisar , sabendo , porem, por in
formação do proprio sr .,Raul que este na vespe
ra f izera recolhimento a reserva o que se pode -, 
ra verificar pelos assentamentos do caixa Leo 
niz Peixoto encarregado desse ser vigo. 

A respeito , inf orma o Gerente da Agencia sr . Eliezer Oli 

veira , atendendo a uma solicitação desta Comissão (fls . 61) : 

•No dia 5 de abril deste ano procedi a 
uma conferencia no dinheiro a ca~go do funcio 
naria Raul Londres Rabello , que aquela epoca, 
como caixa ajudante , ~atava incumbido do cole 
cionamento de cedulas dilaceradas para remessa 
para o Rio , e separação do dinheiro em bom es
tado . 

Tratava- se de numeraria na sua maior parte 
bastante miudo e estragado, o que tornava o 
serviço de conferencia muito demorado e traba-
lhoso . . , 

Depois de passado o dinheiro, verificamos 

~~~ah!~;~s~0 ~:~~~ ~t~;~:r:~ç~o~~ !~~~~~~~~~ 
a diferença a engano de contagem, tendo em vis 
ta a especie de ginheiro, deixei para proceder 
a nova verificaçao no dia seguinte . Guardei pa~ 
te do dinheiro em bom estado numa cesta de a~a
me que foi colocada no cofre da reserva , porem 
separada do dinheiro da 'reserva" . O restante 
ficou com o sr . Raul Rabello . 

No dia seguinte , 6 de abril , pela manhã, o 
caixa Jorge Cunha , convidado a nos auxiliar a 
recontar o mencionado dinheiro, verificou que 
no saldo em poder do funcionaria Rabelo havia a 
mais 1 : 000$000 . Obaervando , depo~s , superfi
cialmente , o dinheiro que eu guardara na ces ta, 
que ainda se encontrava dentro do cofre , àverifi 
cou haver tambem no mesmo , a mais , 9:000$000. · 

Nestas condiçÕes , o dinheiro em poder do f~ 
cionario Rabelo , em 5 de Abi•il, estava certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) 
Somente depois de dado çomo certo o dinheiro, e 
que fiz o recolhimento a reserva, e iss9 no dia 
6 de bril . 1 
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Pelo levantamento procedido pelo proprio 

nha e um outro , ar . Severino Aquino , (fls . 70 ), verifi 

que o ar. Rabello , antes do dia 5 de Abril , somente fez reco-
, ... 

lhimento a reserva no dia 2 e nao na vespera , como intencional 

mente informara a Jorge Cunha . 

O numerario em apreço , como informa o gerente Eliezer e 

se vê da citada demonstração , sÓ passou á "reservau no dia 6 , 

depois de conferido pela administração . 

Grande parte da defesa do ar . Raul Londres Rabello 

é ocupada em alegações sem provas . 

Entre outros , destacamos os seguintes topicos : 

- " ···••• a mim tudo é dificultado" . (fls . 49) 

- "A comissão de inquerito nas pessoas dos srs . Prefjidente 
e Secretario , tem sido de uma parcialidade que ~o por 
força das circunstancias me cabe dizer •••••• Sao os fa 
tos , os atos , o prçceder desses dois ... colegas que cedo 
me fizeram chegar a terrivel conclusao . {fls . 49) 

- 'o processo , juntamente com a minha defesa e os documen
tos apresentados , foi mostrado na Agencia a pessoas com 
pletamente extranhas ao inquerito ••••• • ( fls . 49/50) . 

Contestamos formalmente as acusaçÕes do sr. Rabello con-

tra esta Comissão . São elas tão sem fundamento quanto o ar -

1·anj o constante do i tem - b - da defesa, a fls . 50 . 

, 
Estava ja terminado o processo quando o ar . Raul Ra 

bello conseguiu da testemunha da acusação , sr. João Minervino 

de Araujo , a carta de fls . 78 . 
, 

Esse documento parece ter sido obtido a custa de insisten 

cia porque o seu signatario confirmou, afinal , que o cheque 

lhe foi apresentado . 
... 

Sob o pre t exto de nao ter interesse no inquerito , o ar . 

Minervino se recusou terminantemente a repetir as suas infor~ 
... 

çoes em audiencia , presente o funcionario que acusava - Renat o 

S
, 
a . 



r 

Como este nunca esteve em situação 

carta de fls . 15 em nada l he interessa, somos forçados a 

que houve uma certa leviandade por parte do ar . João ~i ,rvino 

em acusa- lo , pois de outro modo não se explica sua atitude . 
, , 

Digno de registo e o fato do ar . Raul Rabello , ao agora 

(fls . 77) ter - se lembrado de apelar para a hipotese da falsifi 

cação de sua assinatura no cheque . 

~ ·, entretanto, uma hipotese falha , pois esse desapareci• 

mento só podia ter - se dado em sua gestão , a 17 de Maio , quando 

ele a 29 declarava a inutil sação (fls . 71) . 

, 
Outra afirmativa forçada e a de que a sua cai -

xa era mexida por varias mãos (fls . 30) . 

Mesmo que assim acontecesse , facil teria sido ao acusado 

prova- lo com o testemunho dos demais colegas, o que não fez . 

Tambem não procede a alegação da defesa de que 

"seria irrisorio que Raul Londres Rabello , para cobrir a diffe 

rança verificada • • ••••••••• procurasse sanar a falta comettendo 

crime maior• . (fls . 30) 

De fato , teria de prevalecer uma ou outra falta , um ou o~ 

tro crime, mas o intuito do sr . Raul era certamente protelar a 

apuração do desfalque : depois de conferida a sua caixa , pelo 

sr . Ins petor , facil lhe seria devolver o dinhe ro a J . Minervi 

no & c. e rehaver e inut lisar o cheque . 

Assim, emquanto lhe fosse possivel utilisar - se desse ex

pediente , o desfalque não seri a descoberto . 

' vista do exposto, concluimos que o ar . Raul Ra

bel lo cometeu o desfalque de que é acusado , de Rs . 36 : 050$700, 

sendo provas expressivas : 



- o encontro do alcance por um Inspetor do 
~~ 

Banco, 

sação expontanea do mesmo pelo responsavel ; 

- a arremetida constante do ar . Raul Rabello contra 

zer Oliveira, ex- Gerente da Agencia , que nenhuma interferen-

ela teve no caso e sobre quem, no final , o acusado lembrou

ao de fazer recarir , sem prova ou justificação, a responsabi 

lidade do alcance ; 

H 

- a falsa afirmativa do ar. Rabello, de nao ter emitido o che -

que , o que f icou provado por diversas testemunhas ; 

-a mudança que se operou na orientação de sua defesa, pois , de 

clarando no depoimento inicial que atribula a diferença a p~ 

gamento a mais ou recebimento a menos , termino por querer 

jogar a culpa sobre o Gerente da encia , exclusivamenteJ 

- a declaração , a 29 de Maio, de que o cheque fora inutilisado 

que contrasta com a de 2 de Junho , de ter sido o mesmo ~ 

traviadoJ 

- o modo como procura passar por deHsidioso, ora guardando o t~ 

1ão de cheques em gavetas abertas ; ora permitindo que sua 

caixa fosse mexida por varias mãos; e ora não conferindo sua 

caixa desde 5 de 
~ 

bril, falta esta, alias, que , por contra-

ria aos dispositivos do Regulamento , seria bastante para pr~ 
, 

judica- lo, pois esta capitulada no art . 16 do Dec . 2 4 . 615 

(letra - c- ) ; e 

- f nalmente, a emissão do cheque, por si só, nas condiçÕes em 

que se verificou, constitue ato de improbidade , pois foi feita 

clandestinamente , para fins ilicitos . 

companha o presente a folha de serviços do acusado . 

Deixa de assinar o presente relator1o o Vice-Eresidente da Co-

missão, sr . Guaracy Carneiro, por ter sido removido de João 

-~~~7 de 1938. 

, J ~~ 



\. 03/02 

C E RTIFICADO 

Certificamos o seguinte. ~ relaçao aos vencimentos. 
temno de serv1oo e antecedentes do funooionar1o Raul L ndres 
Rabello t - aue foi adm1ttido aos servioos deste BAnco em vin
te e um de agosto de mil novecentos e trinta, no cargo de esori 
pturario a titulo precario ; q_ue actualmente tem no quadro o 
posto de quarto esoripturario, oo.m vencúnentos menseAs de seis
centos e sessenta mil réis e o complemento semestiRl de um con
to setecentos e setenta e seis mil réis ; que conta seis annos, 

tres mezes e onze dias de exercicio etfeotivo ; oue gosou as 
eeguintes licenças, para tratamento de saude : sessenta diaR, 
de quinze de setembro a trinta e um de outubro de mil novecen
tos e trinta, sem vencimentos mas com diarias de vinte mil réis 

pelo Fundo de BAneficenoia dos r~coionarios do BAnco do BrAsll; 
cincoenta e seis dias, de sete de março a primeiro de maio de 
mil novecentos e trinta e dois, idem, idem ; quinze dias, de 
dezoito de novembro a dois de dezembro de mil novecentos e trin
ta e seis, com o ordenado, e trinta dias, de tres de dezembro 
de mil novecentos e trinta e seis a primeiro de j&neiro de mil 
novecentos e trinta e sete. com o ordenado e diarias de sete 
mil réis pelo Fundo de Beneticencia ; que deu até esta dAta 
vinte e duas faltas ao serviço ; que obteve os seguintes auxi
lias pelo Fundo de Beneficencia : um conto de réis, em quator
ze de novembro de mil novecentos e trinta, PLra tratAmento de 
sua saude ; dois contos oitocentos e oitenta e oito mil réis, 
com a licença de sete de março de mil novecentos e trinta e 
dois, para pagamen~o de gastos com sua molestia, e cento e 
cincoenta mil réis, em quatorze de dezembro de mil novecentos 
e trinta e seis, t ambem para tratan:en to de saude ; ue insti
tuiu em vinte · e tres de abril de mil novecentos e trinta e 
cinco sessenta consignacões mensaes de cento e oitenta e qua
tro mil réi em favor da C~ixa de Emprestimos aos Funccione-

do B do Br~sil, para pagamento da importancie de 
e quarenta mil réis, capital e juros ; . ue em deze-



.. 

od. 03/14 

certificado dos vencimentos, tem:po de 
~uncoionario R ul Londres Rabello 

seis de março de mil novecentos e trinta e seis roi designado 
para substituir eventua~ente o caixa na agencia de João Pes
sóa ; que em dezoito de maio de mil novecentos e trinta e seis, 
exercendo interinamente essas ~noções, teve em sua caixa uma 
dif~erença a mais de cincoenta e oito mil e quatrocentos réis, 
que foi contabilizada, e em tres de julho do mesmo anno uma 
differença de duzentos mil réis, a menos~ que foi reposta pelo 
funccionario e posterio~ente ao mesmo restituida, por ter sido 
encontrada em nova conferencia ; ue as informações periodica
mente prestadas a seu respeito o davam a principio como bom 
~unccionario, es~orçado e activo ; oue em julho e outubro de 
mil novecentos e trinta e dois, considerado no conjunto de to
das as suas qualidades, foi classificado de "re gul "; Que de 
setembro de mil novecentos e trinta e tres a agosto de mil no
vecentos e trinta e cinco mereceu a classificação de "bom" e 
em agosto de mil novecentos e trinta e seis a de "opt imo" ; e 
finalmente que, tendo sido accusado de se haver apropriado in
devidamente da quantia de trinta e seis contos, cincoenta mil 
e setecentos ré1 , no exercicio das funcções de caixa na agen
cia de Joio Pessoa, foi suspenso do cargo a partir de tres de 
junho de mil novecentos e trinta e sete, tendo o sr . Presidente 
determinado em portaria de vinte e quatro de agosto de mil nove
centos e trinta e sete que fosse submettido a inquerito admi -
nistrativo, para apuração d ~a que lhe foi imputada.- Rio 
de Janeiro, ~O (trinta) d a~4t~ inta e 
sete. -A escripturaria .;r . r • Visto 
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MlftiSTERIO DO TRABALHO, 
I"OUSTRIA f COIIERCII 

CONSELHO 

I-r oc . n . b . 584/ , 

Jf7 

NACIONAL DO 

ACORDÃO 

19._ - ~8 

O. N. T.- 2;; 
~ 

T R A_!! A L H O ~~~ ,~ 'l 
. ~~ 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente proces

so em que consta inquérito administrativo instaurado pelo Banco do 

Brasil contra o funcionário Raul Londres Rabelo , acusado de falta 

grave capitulada na letraª do art. 16 do Dec. 24. 615 , de 9 de Ju

lho de 1934: 

CONSID~ANDO que, nos termos da ortaria de fls . 

6 , o referido empregado é acusado de haver , quando no exercicio das 

funções de 11 Caixa " da Agencia do Banco em João PessOa, tido um 

alcance na importancia de M 36 :050~700 ( trinta e seis contos , cin

coenta mil e setecentos réis) , fáto esse apurado pelo Inspetor R! 

gional do mesmo estabelecimento, em 20 de J. aio de 1937, quando pr2 

cedia naquela agencia serviço de inspeção; 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o inquérito , 

conquanto esteja regularmente organizado, segundo as 11 Instruções " 

dêste Conselho , de 2 de Fevereiro de 1936, todavia ultrapassou o 

prazo de 90 dias, a que se refere o § 2 g do art . 9b do Dec . 54 , de 

12 de ~etembro de 1934 , visto como iniciado a 24 de gOsto de 1937, 

(fls. 6 ) só ficou concluido a 17 de Março do corrente âno (fls . 98), 

sem que fosse oferecida ·ustificativa' 

CONSIDERAND O, porém , que a falha apontada 1'lão 

é de força a invalidar o processo; 



Proc . n . 5 . 584/38 

CONSIDERANDO, quanto á imputação feita , que 

o inquérito demonstra a responsabilidade do acusado , principal

mente á vista de suas proprias declarações, quando ouvido pela 

Comissão de inquérito (f ls . 24/5); 

CO NSIDERANDO , ademais , que as provas produ

zidas nAo deixam duvida quanto ao fáto , nAo colhendo as alega

ç~es apresentadas pelo acusado para justificar o desaparecimen-
. 

to da importancia indicada , maximé atendendo a ~e , na ocasião , 

era êle responsavel diréto pelo dinheiro; 

CONSIDERANDO , assim, que é procedente o in

quérito , devendo , porém, o Banco ser responsabilizado 2elo ex-

cesso do prazo~~=-~~~são do processo; 

RESOLVE a Pri eira Câmara do Conselho Naci o-

nal do Trabalho autorizar a demissão do bancario Raul Londres 

Rabelo , devendo o Banco promover o pagamento dos vencimentos re

lativos ao per íodo excedente de 90 dias , a contar da data em que 

foi o inquérito inbiado . 

de Janeiro , 3 de OUtubro de 1938 • 
.) v 

Pre idente 

ela to r 

Geral 

<.. 

Publicado no "Diár io Oficial" em 

-
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d. 03103 

Rio laneiro, ~1 de 1e neiro de 1939 

sr. Diret-or er.al da secretaria elo Oon elho N c1o.nsl do Tl'f'b--lho 

Acus~ ndo o reoeb~ento de seu o~ioio de 

1.9 der mês f'indante, na -112/39-5584/38, junto ao qual nos remete 

oópLa de aoord!o da la C mera desse Con e lho, autorizando a de -

misáS.o do ~unoionário deste Banco Raul landres Rebelo, vimos oanu

ni.Oá~ e que p gámos. no devido taapo, ao re~erido ~unoionário 

oa vencim ntos tn'tegrais de seu cargo. relativos ao per..iodo que 

excedeu o prazo de 90 dias de sua suspensA.o ra tina de 1nquér1-

to.adm1n1strat1.Vi, até a remessa dos autos do inquérito a esse 

Conselho, período aquele oanpr endido entre 1/9/37 e 7/4/~8. 

Tendo-se antecipado, a ss~, na medida de

terminada por ease Qon elho, pedimos. notar que este Bemo s~ acha 

isento de reapOll:aabUil.ade pelo. pagamento de quaisquer vencimentos 

ao sr. Raul Londres Rebelo .. 

Aproveitamos o enseJo 

v.s. no aos protestos de oonsidera9ão e esttma. 

ra reiterar a 

E- SAUDAÇÕES 

Pel:./NCO DO B~SIL - Direcção Geral 

~ .... ~~-· ....... ~.:::~- , ~ ......... t ... .. . ..... .. 
Pulro cullvll~li Uma ltau! tlow&l R 
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CC N L1 I J ' C I ON L DO T LIO 

UL LO l l) '_,:; LU , no roc s o no-

5 •. 84/37 <JU 1 t ov o h 'C p SIL, teu< o ofe-

bar 
, 

dcc· "" aut os a '10 <ue r Í ZOl a su d is-rccico 

o vc l . o r s tl ndvoo a o iJft·a ass i na<.o, r qu rcr a 

• -xcja. se di 1 .a n da r c e r t i f 1 c a r t c r e t ct a d o n t r a -

da neste 1....011 1 o os r f ri os ttbttr• os c· c1 -s o 

1roc sso uiuda sub-· dicc c de .nd n t c jul r.cnto 

Jcl ~ons 11 o 11 no . 

T~rnos em que, 

P. ferimento. 

Jo de J neiro,/1/ IJ.< ~ c:et. /9~ 
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E, ' .o . S • I ESIDENTE DO SELHO N CI N D) T I BALH 

, ·LLO, nos autos de inque-

rito ad i istrativo d n° 5.584/38, que lhe 1 ove o Banco 

do -lrasil, não se confon1ando com o V. cordam da la. Ca-

mara desse Conselho, que autorisou a sua demissão, vem, 

data veni , baseado no art. 4° § 4° do ereto n° 24 . 784 . 

de 14 de Jul o de 1934, e por seu advogado infra assinado, 

~ uja procura~ão oferece, emba r ar pura o Egregio Consel o 

P leuo e 
... 

assim apresenta as suas razoes de embargos, r equ~ 

rendo seja elas junt s aos respec t ivos autos, para fi s 

de direito . 

Termos eu que, 

P . Deferim nto. 

Rio de Janeiro, 





L DO 

Processo n° 5.584/38 

Embargante:- UL ND RABLLO 

E bar ado:- B CO B SIL 

000000 

EG GIO CO S LHO 

reliminarmente. 

O egula 1 rdo deste gre do l-onselho aprovado 

pelo Decreto n° 24.784, de 14/7/1934, dispÕe em s u arii-

go 4°, 4° que:-

"as decisÕes das Camaras são suscepti

v is de mba rgos para o Cons lho l !e

no, os quais, quando não articulare 

materia e , - . ir ito, so serao r ceb1-

os estiv r m aco panha os de do-

cumento novo, obr 

tenham pronunciado." 

ue eles não se 

ssim, pois, dev m ser r cebi os os embargos que 

se fundarem em mat ria de direito, maieria essas tnprc re 

levante co 10 te d ci ido o Supremo Tribunal f d ra1. 

Na esp cie do presente p rocesso os c argos se 

funda na interpretação e aplicação de te to de 

tante do art. 16 o lJccrcto n° 24.615 de 9/7/1934, com 

na o co os arts. 93 e 95 do Regu1amenio apro ado pe lo 

cr to n° 54 de 12 de etembro de 1934, e ainda eJ 

garantias que são as3egurados ao acusado pe la citado D 

ereto. 
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ssim, oferecidos os presentes embargos no prazo 

regulamentar, aguarda-se que o Egregio Conselho decida se

rem os mesmos recebidos e afi al julgados provados. 

e meritis 

... 
Segundo consta dos autos a acusaçao feita pelo 

anco embargado, ao embar ante, seu empregado, para o fim 

de exonerai-o do cargo, foi a de ter "se apropriado da irn

poriancia de s.36:050 700 (trinta e seis contos e cincoen 

ia mil e setecentos réis), no e ercicio das funçÕes de Cal 

xa da Agencia do Ba co do Brasil em João Pessôa, subtrain

do-a do dinheiro lue lhe estava confiado e ainda have r sa-

cado, na qualidade de encarregado interino da Delegacia do 

nstituto do ssucar e do Alcool, u chequ! de J s.35:000$ 

(trinta e cinco contos de réis) contra o Banco do Brasil, 

para cobrir o alcance existente." 

ssim a acusação baseia-se:-

10 - apropriaçao da quantia de RsJ6:050$700 

( tr in ia contos e cincoenia mil 

e setecentos réis), no exercício das 

funçÕes de Caixa do Da co embargado; 

2° - co~o encarregado da Delegacia do Insti 

tuto do Assucar e do lcool, haver sa

cado um ch que de s.35:000$000 (irin- • 

ia e cinco cotios de réis) contra o 

Banco embargado para cobrir o alcance 

existente na Caixa . 

Com fundamento nessa acusação foi feito o inque-

rito administrativo e proferido afinal, o V. cordam da la. 

Cantara, que cousiderando haver o embargante praticado a 

"falia grave" atribuída pelo Banco do Drasil, nos termos d~ 

letra a do art. 1 do ecreio n° 24.615 de 9/7/1934, houv 

po r bet julgar procedente o inqueriio e auiorisar a den i 
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... 
sao pedida pelo anco embargado. 

ntretanto~ como iremos demonstrar baseados nos 

proprios autos~ a decisão embargada~ data venia~ merece re 

for , visto como nenhwua prova existe nos autos da acusa-

- -çao lançada contra o acusado, e nao foram apreciados devi-

damente doeu enios e circunstancias r levantes ue destro

ent por conpleto a acusação feita ao embargante. 

ssim, certos de que o gregio Conselho, melhor 

esclarecido sobre a hipotese e julgamento~ impeça a in

qualificavel injustiça do Banco~ que para cumulo de sua 
# 

propotencia~ ja exnnerou o embargante do emprego, antes 

mesmo de transit r em jul ado o V. cordam. 

No presente processo pretendeu-se apurar a pro

cedencia ou não das falias graves que o Sr . ELIEZER D'ALV 

OL EI , gerente da gencia do Banco do Brasil em João 

Pess~a, ar ue contra um funcionario a mes a A encia. 

cusação feita pelo gerente EL!EZE , (pess~a 

uzeira e veseira em injustas denuncias coutra seus cole-

gas subalternos - casos Humberto Costa Sousa e muitos ou

tros-) contra unt íuncionario da ntesma agencia, difícil, 

sinão impossível, se tornou a obtenção de elent ntos de de

fesa, por isso que o crente apresentou unta prova testemu-

nhal constante d amigos seus e cujas cartas já tra-

ziam a res osta datilografada para ser assinada pelos re

feridos funcionarias . 
• # 

ss1m e que ve os a fls. 36 a carta feit pelo 

Sr . Severino thayde, em a qual se d eclara textualmente:-

n •••• o Sr . Edson res ondeu que nenhuma cap.o ------ -- ---
ta avia feito, nws a enas assinado a res-

osta que se~chava 

ta diri ida .!_ ele, _ izendo ter tido esse 

rocedimento or ue o Sr . Renato Ga lvão de 

" Sa, advertira-lhe ue 

via~ ido feita pelos Srs. ~essede r e Elie-
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"zer, jus ector e erente do Banco do 

Brasil e qu!_ele Edson se não~~si-

conforme 

anunciá~ o~r. Eliezer, ercnte do 

Banco do Brasil nesta cidade, e ue - --- --
deante da_!m a a de ye rda do empre o 

sÓ l he r stava a Ôr sua assi natu ra na 

res ao menos leu." -fls. 

36. 

ldentica afirmativa faz o Sr . \anoel de Li ma ra 
.. 

gao , a fls. 37, declarando:-
tt um ouco afastado a 

alestra travada entre V. S . e o Sr. 

dson Fe rnandes .!.... e 1 cuja_ palestra ale· 

g ou o mesmo r. Edson ter assinado 
. , 

~ ca_0!__9..?e_ Ja s e~oE-_!_r ava pro~ 

ta, porque O__! · _ enato úalvão ~S~, 

ameaça~a-lhe de perda~ em ~ o, de

terminação essa qu~~e~~!enato di 

~i !__t~r_si do dada p~los Srs . Eliezer 

na qualidade de gerente do Ban co do 

llr~ il e A esseder,~a de lns etor do 

nte snto Banco • " - f 1 s • 3 7. 
, 

Aais pos itivo ainda e o Sr . F rancisêo de ssis 

Gondin, que declara a fls. 38:-

os d izeres de sua ca rta ------
a c i11 a ~um r _-m~ in f o !ma r a • • que 

os fatos de meu conhecimento sobre o 

inqueri t~ que Óra S.!_ rocessa na Age~ 

cia do Ban co do Brasi l,_ d_sta c"dade,. 

e no qual o seu nome se acha envolvi-

do~ão os qu 
, 

ja ~itei en lllinha car-. 

ta di ri ida ·a~Sr. Gerente , cu· a data. 

-nao osso recordar, entretanto, adia& 

to-lhe que essa carta foi aotivada 
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ªlos const ntes edidos do ----
que ·á a trouxe escrita e com os fat 

de~nhe~idos para . n 1m. 
, 

1 cresce inda a circunsta cia assas relevante~ 

de que não foi a primeira diferen~a havida na Caixa a car

go do acusado. 

Em bril de 1938~ o Sr . Eliezer d' lva Oliveira 

- que liás não se dava ao traba lho de con erir as cai as 

da gencia - foi solic'ta o pelo acusado Jara co1ferir a 

cai a, onde ele acusado veriiicára uma d iferença, 

nos, de s.lO:OOU 000 (dez c<ntos d e r'is). 

ara ne-

Tal conferencia oi feita e verificado afinal 

que nenhuma culpa havia or parte de UL • B 'LLO, de vez 

que foi encontrado em um ma~o na "reserva" 9 contos e na 
, . 

Caixa 1 conto de rets. 

uando foi notada a diferen a de que trata o 

presente rocesso, 1ouve supos i~ão geral de ser ela encon-

trada na " " reserva em poder o Gerente . sta sup osi~ão 
- , 

era bas ada nao so no fato da p ri ira diferenga de dez 

contos, co t.o p orque era cotnut o Gerente pedir, a miude, 

varias parcelas aos Caixas, para de ois fazerem cont s. 

·ntretanto, desta v~s, a diferen a n ão foi en

contrada na "reserva", porém, em face de ter havido, nas 
, ... 

vesperas um pag mento de vulto as Secas o p roprio Sr . Elie 
A 

zer - Gerente - repoz im di tameote a quantia que faltava, 

dada a impossibilidade de po er atribuir a responsubilida-

de da difere t~ a a qualqu r funcionario. i da foi El iezer 

que admiti do houvesse um. pagamento a maior, e utrou em co-

-mun ca~ao com eparti~ão das S~cas a quem foi paga a or-

deu a lu ida, como com as a g encias r e cebedor s ao iempo do 

nut era r i o. 

Tudo, porén , oi em vão. E um salda foi então 

en endrada:- acusar abello pela a>ropriação dessa quantia 

e para maiores precauç~es fantasiaram ainda a e issão de 

cheque do nstituto do s sucar e do Alco ol 



- 6 -

Nio ne amos tenha tavido na Caixa a diferença de' 

s.36 :050 700. 
# 

Deante, porem, do conhecido desco1trole mantido 

pelo Gerente Eliezer na AC>encia nio odemos negar, tambem, 

possa ter havido enganos r sultantes de pagamentos ou re

cebimentos feitos. 
# # 

O que, entretanto jamais se p odera admitir e que 

Raul abello se tenha apropriado de ssa quantia, ou em ou

tros termos tenha a ul Pabello dado d sfalque n a Caixa a 

seu cargo. 
.., 

Se n ao ficou positivado no processo a causa des-

sa diferen a; 
.., 

se n ao ficou patente tratar-se de desfalque 

intencionado, 
, 

jamais podera o acusado ser passível da pe-

' na maxima - demissão - porque tambem jama is existirá a 

verdadeira figura da "falta g rave"· 

improbi dade. 

, , 
jamais existira ato de 

lnexistent~, portanto, provas de onstrativas de 
, , 

desfalque, o acusado so podera, quando muito, ser res pon-

sabilisado, m parte, por essa di eren ·a, ocasionada tal-
, 

vez po r enganos que tivera. Mas, e nganos que tenha come-

tido o acusado em pagamentos ou recebimentos, não caracte-
.., , ' 

risarao ato de imp ro b idade ou falta grave, e, assim, a sua 
# .., 

responsabilidade podera e-xistir em parte - nao negamos -
, 

porem, nenhum crime foi por ele praticado. R e s pousa b i 1 i-

se-se o acusado financeiramente; nio se lhe confie mais os 

encargos de Cai a, mas, nunca se e ija a sua demissão, por 

· um engano, e porque não dize~ por uma diferença em Cai a 

"' mexida por v rias pessoas . 
# 

prova dos autos esta em parte apreciada pela 

informação prestada a fls. 101 e na qual o seu prolator 

declara que a mater ia é bastante melindrosa e conclÚe ter 

avido falta da importancia de s.36:050$700, e cujo di

nheiro desapareceu quando era por ele responsavel o acusa

do . 

Tal responsabilidade, como já frisamos, entre-



- 7 -
-tanto, nao vae ao ponto de permitir se possa conjecturar 

ter havido d sfalque. 1é disto por conjecturas não se 

condena n inguet • 

do delito. 

. " Ntster se faz p rova plena, convincente, 

e o acusado era res p on savel p la cai a e nela 

se verificou não pela rimeira vês - uma di ercnça, em 

" dia subsequente a grandes p ga ntos f itos e i tenso mo-

vimen to na gencia, deveria o Banco a f astar o acusado das 

funçÕes de c a i a, pro cu r ar c o"nhe c e r c 1 a ente a causa des 

sa diferen Ç, a e se fÔsse provado ter havido desfalque demi

til-o, se, porém, a causa fosse verificada ter sido m~ to 

engano, fazer com que o funci on ario pag asse de seus venci- 1 

nentos a diferen a que ocasionou involuntariamente. 

Não se vê nem de leve a prov de ter o acusado 

dado desfalque. 

Das proprios autos resalta exuberantemente a 

circunstancia de ser a caixa mexida p or varias mãos. Se

ria, pois, irrisorio que o acusado, para cobrir a dife ren

ça verificada na Caixa, cuja res ponsabilidade, como se v~ 

dos autos, n ão lhe cabe exclusivamente, procurasse sanar 

o al cometendo o crin e de em"ssio de ch eque sobre conta 

de terceiros. 

O p lan o foi urdi do maquiavelicamcnte e era ne

cessario executai-o na integra e, dai, a historia al con

tada do cheque n° 714.328, hi storia es s a que vem tatentea r 

que os pro prios acusadores sentiam raca, mu·to fraca a 

acusaçio e, então, lançaram, como reforço, a pseuda emiss~ 

de ch eque, cujo ch eque ninguem viu, jamais existiu ou cir

culou. 

1 d ma is, aul abello, passando a l enato Sá os 

encarg os de Encarreg ado Oeral do Instituto do gsucar e do 

lcool, n o dia 24 de maio de 1937, fez-lhe sentir que do 

talio de ch ques, desgrampado e que era conservado em ga 

vetas abertas de sua esa de trabal ho, dois cheques tinh m 

sido inutilisados. 



- 8 -
; I 

Assim, pois, do exposto e do relato dos fatos 

arguidos ua denuncia, verifica-se que nenhum deles ficou 

provado pela acusaçio e s~ a sua aleg çio sem prova con-

vincenie, nio podia e nio p ~de por si 
, 

so, levar os julga-

dores á convicção de que o acusado UL L N RES ELLO 

tenha pratica o desfalque e muito menos haja emitido o 

cheque n° 714.328, titulo esse que nunca circulou. 

Nestas condiçÕes, sendo in ossivel responsabili

sar-se o acusado por crimes alegados e não provados e que 

evidentemente jatnais praticou, o e1nbarganie aguarda que o 

Eg regio Conselho, em sua alia sabedoria, julgue provados 

os presentes embargos, para refor ~r o V. Acordam embarga • 

do, determinando a r e· niegração do embargante et suas fun-

- , çoes, como e de i n teira 

J U S T Ç 

io de Janeiro, cJS:.u ~dl-A- ~3--J 
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concede todos os poderes em direito permittidos, para que, em nome delle Outorgante 
como se presente fosse para em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu 
direito e Justiça em quaesquer causas ou demandas, cíveis ou crime!S, movidas ou por mover, em 
que elle Outorgante fôr Autor ou Réo em um ou outro fôro, fazendo citar, offerecer 
acções, libellos, exccpções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; contradictar, produzir, inquerir 
reinquerir e contestar testemunha~; dar de suspeito a quem lh'o fôr; compromissar-se ou jurar decisoria e 
suppletoriamente por clle Outorgante :fazer prestar taes compromissos e dar taes Juramentos, a quem 
convier; assistir aos termos de inventados e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, requeri
mentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, ncgaç~o, louvação e desislencia; appellar, 
aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos até maior alçada, fazer ex. 
trahir sentenças, requerer a execução dellas e sequestro~; assistir a quaesquer actos judiciarios para os quaes 
lhe concede poderes illimitados; pedir precatarias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e 
possuidor; juntar documentos e tornai-os a receber; variar de acções e intentar outras de novo, podendo su
bstabelecer em um ou mais procuradores e os substabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em 
seu vigor e rcvogal·os, querendo, seguindo suas cartas de ordens e avisos particulares, que sendo preciso, serão 
considerados como parte desta. E que tudo quanto assim fizer o seu procurador ou substabelecidos, pro· 
mette h a ver por valioso e firme, reservando para sua pessoa toda nova citação. Assim o disse , do que 
dou fé, e me pedi este Instrumento que lhe sendo ido e ás testemu nbas e achando-o ~ 
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Proc. 5.584/38 
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8ABIIIE r "'11 ADVOGADO 

Con t 
7/ ,.,u 

Exmg Sr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 
_....--, 

i"~ 

O BANCO D BRA IL, por seu procurador e advogado 
ini'ra ( procuração arquivada nêsse Conselho ), no autos 
do inquérito administrativo instaurado contra 1 UL LON
DR~S ABELLO, constitutivos do processo ng 5. 584/38,ve 
dentro em o praso legal , ofer.ecer V. x. a contestação 
aos embargos opostos ao venerando acordão da l: C mara 
que autorizou a demissão do embar0 nte,requerendo seja 
a mesma junta aos referidos autos, para os devidos fins 
de direito . 

P. deferimento 

v 

' 

/! 
, 



BANCO DO BRASIL 
QABINET DVOSADO 

roaesso n° ~ . 684138 • 

• Contestaçao aos embargos opostos ao venerando aaordao da la . Câ-

mar a. 

Embargante: - RAUL LO D ~S 'BELO. 

Embargado :- BANCO DO B I • 

Elrlgto Cnnselho : 

Contestn.ndo os embargos que RAUL L J'JJR.J:.: ' • BE'lO opôs 

ao venerando aaordão de 3 de outubro de 1938, prof rido pela la . 

Câmara dês se Egrégio Conselho nos autos do tnqu rito administra-

tivo oonstituttvos o proaesso n° . 684138, diz o embargadô , Ban-

ao do Brastl; 

• 

Os embargos for am opostos aom fundam ento no artigo 4 , 

4° , do dear~to 24 . 784 , de 14 . 7. 34 , o çual. ó os admite para ês 

se Egrégio Cnnselho , pleno , 

- qucrdo ARTICULAREW MATb~I D~ Di hblTO, nu , 

- quando , não arttaulnndo matlrta de direito , es -

teJam AC MPA NH.ADOS JJ~ JJOCUM.i!-~TO OVO, sobre que -
.. 

as partes ainda se nao tenham manifestado. 

são ssas as duas ún t oas hipÓteses admissivets 

s deatsÕes d s Câmaras dêsse Egrégio Conselho ; e, oomo /.imba r
'?' 

gante não ojereoeu !IE ?Ir!. nalut r que 

se estribou , desta feita , 

Ali s , o próprio embar aante as i ai alme te . 

Mas , em o fazondo , apenas que os embargos 

se jun am na I112'BRJ?RETA AO E texto do artigo lB do 

deoretn 24 . 616, de 9. 7. 1934 , oombtnado oom os textos dos artigos 



BANCO DO BRASIL 
BABIME.T DO AOVOBAOO 

Cont 
7/."/H 

93 e 9:5 do regulamento aprovado com o decreto :54 , de 12. 9. 934 , 

int erpretação e aplicação que Julga , naturalmente , erradas em 

faoe da prova feita . 

O art . 93, do decret :54 , repete o texto do artigo 16 d o 

decr·eto 24 . 61:5 e discrimina os atos oonsidercdos como F LT..h. GRJ1 

V ; o artigo 9:5, do decreto :54 , mostra como se deverá processar 

o inquérito , quaes a• formalidades essenciaes e a prova que po

de ser eita , sem, contudo , administrar nenhum prtnc(pto de 

RECI O IJESS PRO V. • 

c1ra, 
.. 

os autos consta a imputaçao ao mbargante dos dois se 

guintes fatos: 

- um LC NCE' em a c a i xa de dinheiro a seu cargo , 

de origem suspeita ou maliciosa; 

- a 21 E'J: T T IV 
,_ 

de obtençao de fundos para cobrir 

dito aloanoe, por meios maliciosos, tambem; 

e FART R V .A , IJOCU :E 1TAI E T S1' l![l 'H.AL. 

~xaminando o processo, a la . Câmara disse Bgr gio Conselh o, 
... 

SEH BAIXA a detalhes , IJ 'SP.Hi!. !WO t odas as oonsi deraçoes possJ_ 

veis em torno da mal(cia porventura existente nos fatos arttou -
.. 

lados, considerou , com a roouradoria e a informaçao de fls . lol 

e lo2, que 

a simples ocurrênota de UM ~CACE de rs •••••••• 

rs . 36. o:5o 7oo na oaixa A CA GO DIIh~O do aousa-

do , O REP ST ou COBE' TO, constitue ato de im

probidade , que torna o empregado tncompativ 1 wm 

o estabelecimento empregador , consoante a letra 

a do citado artigo 93. 

Isso mesmo Joi matéria discutida amplamente 

todo o processado . O embargant e, vi~do dizer agora 

to I JJO LC . c . o COBB t1'0 I 

o nstitue matéria a al(nea 

tue TO D IHPROBIVAIJ~, nada mais faz 

disse , renovando assunto JJ amplamen 

apreciado pela la. camara d8sse )!.' 

10 

n a o 

J c! 

devidamente 
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Conl 
7 /X/:~G 

uanto ao mats, quanto às i"OHN LIDAD~S elo processo , tambem as 

argutu o embargante no deoorrer do inquérito . E, sobre as uagas 

aft rmat i uas que produz tu , de FARUIALIJJADE, pai r ou. ma t s alta a uo z 

da la . Câmara deixando bem patenteado qu e O ROCJ:J'SSO SE 'J!,VJJ,' TIU 

IJ.J:) TODAS AS FORJ.f LIDAIJBS :b RE "UISITOS NE'CESS. RIOS. 

Renovar agora , nos embargos, as NESNAS VAG S CUS ÇOES, oomo 

faz o embargante , I ohouer no molhado. 

Nada de nouo , portanto , f t alegado nos embargos que ora s e 

oontesta . Tudo quanto al { se dtz , J fÔra dito anteriormente e 

aprecia do na deu i da oonta pela Câmara Julga-dora . 

E', pois, o caso de TAO SERE/f R.E'CEBIDOS OS EMBARGOS OPOSTOS , 

por fa l ta de ~fundament o, alt s , de aoordo oom as regras de pro -

cesso , sempre seguidas pelo Egrégio Conselho como se l ê, por exem 
111 .. 

plo, no acordao unantme de 19. 1. 1938, proferido no processo n° ••• 

3. 459137 e publicado no núm ro do Di rio Ojiotal , de 8. 2. 1938, a 

saber : 

" ••••• Considerando - de meritis- qu e NE BU} H T~~I 

A J,OV. e INFRI GENTE DO JULG DO tra z ida à aprea1 

ação deste Conselho para que seJa autor i zada a re -

jo rma pretendi da ,· ••••• n 

Deuem, assim, os presen·tes embargos ser despresados . Nas , quall 
.., 

do nao fosse o oaso, diria o embargado 

DE MERIJ'IS : 

O principal jato articulado contra o embargant e, ou se -

Ja O LCA.NCE de rs , 36.o5o 7oo uerifioado na oa t xa a SEU C RGO Dl. 

RE'TO , 
<io-

ootsa que nao se pode nega r ante EVID.ENCI da 
"' peçao do snr . Osoar Coelho Messede r), p rtno1pa1mente 

urado e qssinado pelo embargant e que, a1 i Js , 

produztu a respeito quer no 

quer, mesmo, nos presentes mbaraos. 

oha o embargante, apenas, que êss.P~'~~"~A~ ,. "' si so nao 

oon,st:f,.-fTu.e FAL!l' GRAVE por,que JJ lMPROBI Dll-
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-Certo a IM R biDADE nao c~nstste no LCA rcl!i' pu r o e simples , 

mas na BALTA DE REPOSI AO do quantum a que êle atinge. 

O ca i xa , a quem foi confiado dinheiro , ou valores , é D~POSIT_ 

RIO dos mesmos, ao depostt 'arto está UI .DO. e perde êsse 

dinheiro ou êsses valores SJ.J'M OS E OR ll11!11JIATA11.é '1'1:. , sem nem ao 

menos pro v a r que f o i VI1'IM JJE TO MALICIOSO de outrem, é JJJ!, OSl.. 

TARIO INFIEL, responde oomo talo 
.. 

F BID J1 nao quer s mente dizer HONE'STID DE, mas INTEGRI.D.A-

DE, tombem. PROBO é aquêle que é I TEGRO na sua HO ESTIJJ DE. 

Ora , aquêle que deixa desaparecer coisa cnnfiada sua guar-
... 

da e depósito sem providenciar para a sua repostoao ou nos me i-

os de inden i zar o depositante , é IHPROBf", no sentido de quE=~ não 

INT 'OHALHE'TB HO TBSTO. 

Fo i o que aconteceu e fio0u provado à saciedade no tnquertto • 
.. 

O embargante nao somente 'E DUMA PRO V. fez de ter si do VI'l'I-

}fA de TO MALICIOSO DB ALGUEH, oomo nâo tomou nenhuma pro v i dano f 

a para Ri!."'POR O DI rni!.IRO ou I rD.i!.' 'IZ R o embargado . Sobre o assun -
to , 1 imt to u- se a declarar que N. O IJIS UA.HA JJJ:. HEIOS para faze r 

uma ou outra coisa . 

A ques ·tão fo i, por ( ss mesmo, mu t ti) bem dect di da pela Câma -

r a Julga do r a . 

Foi pena, porlm, que a l a. Câmara se tivesse detido 

nêsse primeiro fato articul ado. 

Em verdade, àos autos dn tnqu rito ha farta m sse de provas, 

de EEM""' ~'1' S DB CONVICÇ.AO da pr tio~ do segundo fat o. e, ma i s , de 

que o próprio alcance constatado 

E'ITA. 

De fato . 

Constatado o EXT VIO 

oool , conforme a oarta do 

va INUTILIZ Ç O, conforme 

so do cheque n• 714 . 3?9; 

DB ORICiEM DrTVIDOSA, MUITO 

8 1-

a respeot:L 

esmo no ve r-
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~ 

Constatado que a emt ssao do cheque e o seu extra v to ou i nut t 11 
"' zaçao se deram durante o per(odo , Justamente, em que o embargante 

N 

tinha em seu poder o talao respectivo , como Encarregado interino 

da Delegaoia Regional do Instituto de Açucar e Alcool , conforme a 

oarta do Encarregado efetivo, de 19. 8ol937 e declaração d embar

gante no verso do cheque no 714 . 329; 

Constatado que éssa emt ssão ocorreu , Justamente , nas proximi

dades da inspeção de caixa levada a efeito pelo snr. Messeder , o 

que se verifica pelo simples confronto de data s; 

não será possível esconder os INDICIOS VEEMENTES que a prova 

circunstancial atira contr~ o embargante no sentido Já apontQdo. 

or outro lado , a prova testemunhal , sem embargo das negaçÕes 
N 

produz i das posteriormente por algumas testemunhas da acusaça o, em 
N ' ~ relaçao as informaçoes que haviam prestado inicialmente , deixa 

vêr, através das acareaçÕes e esclarecimentos fornecidos pela a 
N 

inquiriçao, sobretudo pela recusa da principal testemunha a s e 

submeter ao interrogatório sob a jraqu ( ssima evasiva de que nenhum 

i nteresse tinha no caso (carta de João Hinervino de ÃrauJo , de 8 

de março de 1938) ; deixa vêr - repete o embargado- que foi rea l a 

atuação imputada ao embargant e, procurando obter fundos irregula~ 

mente para cobrir a diferença verificada em sua Caixa. 

Aliás, o depoimento do snr. Edson Fernandes da Silva , que CON 

FIRJ.f INTEGRAJ.JNE~TE A SUA CARTA INIUIAD/1!,'/I'TB .AFRESJ:}NTADA à Comts-

são de I nquérito , invalida toda a tentativa , por meio de testemu -

"' nhas, de que a defeza lançou mao, procurando provar que a carta 

fÔra escrita SO~ COAÇAO; e vale por s t s~ como EJ.JEHENTO CONCLUDEE 

T DE PROVA, no mesmo tempo que faz levantar sérias dúvidas 
.. 

a CONTRJDITA das demais testemunhas da acusaçao 

jirmaç "' es iniciaes, contradita produzida quando 

diretamente pelo embargante. 

Ft ~ almente, I para salientar- se n~o 

com que o embargante se refere 

trártas, como a leviandade de 

rente da Agência do Embargado 

ofensivo 

con -

s szzas fe i tas ao g!_ 

a e absolutamente pul-



BANCO DO BRASIL 
GABINEn ~ ADVOGADO 

Cont 
7[X/.lG 

vertsadas pelo testemunho dos caixas da gência, o que demonstra 

a fraqueza com que se defendeu o embargan&e que, aliás, não esque

ceu, tambem, de explorar, em longas e patéticas tiradas, a genero

sidade dos, digo a ptedade dos Julgadores, fazendo-se a vitima in

feliz do potentado embargado, sobretudo do seu ntruculento n geren

te em Jo~o Pessoa. 

Ademais, ficou bem evidenciado que a prova foi basta e a libet 

dade do embargante no processo absoluta, pois sempre se fez assis-

ttr por advogado, compareceu aos depoimentos das testemunhas con -

trdrias e poude Juntar os documentos que qutz. 

A Câmara Julgadora dêsse Egrégio Conselho podta, em consequên

cta, tr mais longe do que jot, afirmando sem temor a existência do 

sepnndo fato articulado contra o embarganteo 

Isto posto, caso fosse despresada a preliminar, êsse 

orégio Conselho, pelQ prova existente e com os doutos suprimen -
N N N 

tos as alegaçoes de meritis acima produzidas, nao poderia senao 
N 

conjtrmar o venerando acordao embargado, fazendo a oostumeira 

JUS TI 

~r~ ~ Ô\--oL· .. ,_ 

/...!Jn ~/r. , }"#/ 
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ARTHUR BKUNARD&S FlLRO 

o WALDO Dlt MlllANDA FKRRAZ 

MoAOYR GoM & V R L Lo o 

ADVOGADOS 

AV . RIO BRANCO, 1 25 11 ,0 ANDAR 

TRr .. 23·5890 • RA llotAL 20 3 

RIO D 'K J ANRlRO 

nr , residoni c o Cousolllo l ui o 

A , no inq 

1 do r' 
ra al o 

· iio ach inisiraii-

• c 1 o c o , t co elo rus il,ct o " ·o ce o i o lo 

16. 'ff/Jf ara f · ns d ir ·i o v r Jt r r a r • n • i n 

tan da r o r c c r - 11 c 111 a c e r i i d ã o o s e u i 11 e : 

a) e que dia , noz c .no foi ir ivi do o in uer ·1o ad
• 11 i i r a i i v o: . 

) ) m que dia, ez c auo foi jul.,.ado ela 1~ C. ara 
e t roce so e qual dc cis "' o avida; 

c se tot vc p or arie do a ct a o o 
b r o ,esiat do o caso ele e td ni 

on c ho 1 o, 

rn o es qu e 

• c feria enio 

io 1 -

1 ar enio o 
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S~ Raul Londes Rab lo 

A/C r. oacyr Velo o 
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vós in do pelo ano o 

cl s no 8 n ido de ser 
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Sr. Diretor da la. sec .ão . 

Tendo s11o extraída a c rtidão re uerida · fls . YA , 
passo os presentes autos às m~os da autorid de super1or , propo~ 

do sejam os mesmos encaminhados à consideraQâo d douta Procu-

radoria Geral , na fórrna , aliás, do des acho de fls . ~ '3 , do Sr . 

Presidente . 

Rio de Jan 1ro , 18 de Outubro de 1939 
(\ 

Of . Adm. -Classe "J" . 

..- ~'c---
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Proc . 5.584/38 

/EB . 

achou provada 

- InquÓri to administrativo i ns t aurado polo Banco do Dr·sil 
contra Raul Londres Rabelo . 

P H , .. C .!.!! R 

Pelo acÓrdão de 3-10-938, de fls . 105 , a · • la . Câmara 

falta grave cometida elo emprega o do Banco do Bra il , 

r . Raul Londres Rab lo , como re sponsavel por um desfalque de 36 :050 7 O, 

desfa que esse apurado em 20-5-937 e de cuja i m ortancia o res onsave l 

não indenizou o Banco . 

provado ficou o inqu~ri to a.dmini str a tivo para ser feita 

a demissão do empregado culpado , mas obri gado o Banco a pagar - lhe os v nci -

... 
mantos durante o tem o da suslJensao , por que fo i excedido o praz o 90 dias 

para feitura do inquérito administra tivo . 

A fls . 109 o Banco declo.ra que , antes da dotert i naç "'o do 

acÓrdão j~ havia pago os vencimentos integr ai s do empregado, até a data do 

inicio do in uérito , jus tamente por te r excedido de 90 dias o prazo a or 

ganização do inquérito adminis tra tivo . 

Dentro do prazo legal o interessado Raul Londres Rab lo 

int erpÕe r ecur so d embargos (fl s . 115) contra o acÓrduo da E. l a . C~ ara . 

'ss s erobúrgos são mor nte infringentes do jul Jado re-

corrido , prendendo-se a exame da mesma maturia jÚ examina a , pret n endo o 

r ecorrente que o Conselho Pleno examine a prova , ue argue ser improstavel , 

para r eformar a decisão da l a . câmar a . 

O art . 42 : 42 do deo . 2 . 784 , de 14-7-934 ispÕe : 

" s decisÕes das Camaras são susce tiv is de e -
burgos para o Conselho pleno , os quaes , uundo não 
arti ~ularem materi apenas de direi to , so s r~o r -
cabidos si estiverem acoro unhados de doe etto 
sobre ue ellas nêo se tenham pronunciado . " 

Uos embargos so discute apenas mataria velha sendo ussim 

infringente s do julgado , som que o recorrente junte qualquer doe~ ento novo . 

O Banco do Brasil na contestação de·fls . 134 , 1 var.ta 

uma Pre l l. 1' nar ue e' !)ro ce dente . 
' Como a pre liminar i mpede o conhecim nto 



.. 
do crito do rocurso , o~ino la inteira pro cede 1c i a dn es1 , nao s conl -

o ndo do r uroo , na ror a da lei . 

Rio de Janeiro , 14 de Maio de 1940 . 

I . , 
"J 

De igno r 

~-:K 
~ á( ~ QÃ)1'w 1 

~rP~. 
I ~~. 'l f.~ O 

~~ 



) 

(( / ( 



C. N . T . 18 

. CONSELHO NACIONAL DO TRABALH 

PROCESSO N . .. o ,J(f ~ 
19 "V6 

. \ 

~; 

~(f !l-u ..... . ... ". ... ........ .... . ........... . 
~·m ~~~ 

" ... . ..... ~ ................................. .. 

RELATOR 

.. d. . .t ... ~t!~ ........... = ...... .. 
I 

DATA DA DISTRIBUIÇÃ 

··························································································· c!tf /; 'f4rz .. . 

DATA DA SESSÃ 

.................. : ............................................. &o. :: ...... 6... .. : ........ ~1i.. . ........................................................... . 

RESULTAD D JULGAMENTO 

........... ~ ~: Ú4~Ju<1Yit.t_g······~···················· 
...... i .. l!.. .. ê::i ..... .J.... g ~ .. L!].l.S ...... t::../_k ... « .. tY./.fL ...... E/:.'!(

1

) 



~~ /1/J-rJ-A ~4 O 

# 

rl;nl; ~ rA.~~ 
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CONSELHO NACIONAL 00 TRA B ALHO 

ACORDAO Proc • . 5584/38 

AG/EV 1940 

(CP-903/40) I 
~;::OS J; RELATADOS os presentes autos em que 

consta o inquérito administrativo instaurado pelo Banco do 

Brasil cont r a o funcionário Raul Londres Rabelo , acusado de 

f'al ta grave capitulada na letra a do a r t . 16 do dec . 24 . 615 , 

de 1934 , na parte em que êste último opõe embargos deci s"'o 

da Prirneira Câmara, de 3 de outubro de 1938, que apr·ovou 

ferido inquérito e autorizou a demissão do embargante: 

CONSIDERANDO que a decisão ora embargada conclui 

pela responsabilidade do bancário em questão, e, pelos funda

mentos constantes do acórdão de fls . 105/6, aprovou o inquéri 

to instaurado pelo B nco do Brasil e autorizou a demissão do 

acusado; 

CONSIDERANDO que os embnrgos opostos por êste 

último , à vista do que estatúe o 4Q do art . 4~ do Re gulamen 

t .o anexo ao dec . 24. 784 , de 1934, não cabem ser recebidos; 

CON IDERANDO , com ef eito, que "as dec i sões das 

Câmaras são susceptíveis de embargos para o Consel ho Pleno , 

os quais , quando não articulal'em meteria apenas de direito , 

só serão reoebidos si e st i v rem acompanhados de documento no-

vo , sobre que elas não se tenham pronunciado 11
; 

CON IDERANDO que a especie versa materia de fóto 

e o embf.lrgante nem uma p r ova ou doculllento apresentou que des

truíssem os f undamentos da de c i são da Câmara; 

R 'SOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em ses

são plena , por maioria e contra o voto do Relato r Conselheiro 

Luiz Augusto da França , preliminarmente , não conhecer dos em-

• 
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M. T. I, C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

b 1·go de f'l.... . 115/122 . 

85 de 

Pr·esidente 

R ela to I' d- ho c 

. Fui Pr·ocu ador Geral 

vencido co í'und me tos: 

St: ,"'~ o c e 11 d jul v uo corrente 'no , , pre-

l i 1in• r levnnta<la pel Banco e ac i ta el ·outn r·oc r·adoria . 

Alee-ava-sc que os embargos ar·t ... c u.lovam ate ·ia de r·' to, n-o 

tendo o cmborg nte junt ado doeu ento novo . 

O qte o e 1bor·gante 8I'ticulo , .'1 1eu ver , 1 ater ia de dir·eito: 

discute ele n re lon~ab lidade do f t o , c não o f to . 

f to ele li'io nega. 

O inheiro dera sreceu , todos o dize , mas a re.pon bil1-

dacte e.:."'e de "aPaL·e ci ente é que a meteria articulaca . 

Além di s o , ha a· próv a qu~ se contradizem. 

As pro va s são f tos, mas o meios de prova s ão direito . 

São direi to pr·oce "'E.ua l. 

Os embargos ta iliffiJ articulam meteria de dir~ito processual : 

·o co meios de prova . 

s im , 1ais Ulla razão para 8er de"'P ezada a pr .l iminar e 

conhecidos, p rn discutir , os embargos . 

Assim, voto pE1ra que seja de ... prezada a preli linar. 

Apezar do mui to que me mere ce a opinião da Procurado r·ia , ê " e 

é o.meu voto . 

N o tendo dout Procur doria entrado no merito , or ocei-

f tara prelit inar, penso que on utos eve boixar e 1 diligêDcia , pa ra t ue 

a douta Pr•ocuradoria p). cie o merito . 

I('!so não s6 orie1t me lho r· o Con ell o, como seria umo jus-

ta homena gem rocur daria . 

\;' 'I .. 
I 
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o, F, 

l 

Sr. 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena de 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

Atenciosas saudações. 

Diretor Geral 

• 1 

il 



M . T I. C.- CONS LHO NACIONAL 00 TRABALHO 

• • l o 

1 

• 



EXMO. SR. DR . 
, r:m ~RCIO . 

LDEMAR F LC O, MINISTRO DO 

Permita v. Excia. que um homem 

gado de riLhos, sem emprego, sem repouso e sem 1 r 

e para as oito pessôas cuja vida Deus lhe confiou, 

rer ao seu senso de humanidade. Assim o faço porque sei que v. 
~ ~ Excia. e cato1ico e tem, portanto, entre o seus deveres o de-

~ ~ 

ver da justiça: 11 Bem aventurados os que tem fome e sede de ju!!_ 

tiç " ••• 
o MEU C s o 

FUi, r . Ministro, ~-,g escriturário do Banco do Bra i1 

ma A enoi de João Pessôa. Em 19 de Maio de 1937, o Inspetor, 

Oscar Measeder, oonst tou uma diferença de ;6:050 700 (tr nt 

e seis conto cincoent mil e setecentos réis) na Caixa, que 

estava sob a minha responsabilidade. FUi suspenso por portaria 
~ 

do Gerente de 3 de Junho, ate que o Sr. Presidente confirmou a 
N suspensao e deu- se inicio ao inquer to. Do que foi esse 1 que-

rito, qte se arrastou durante duzentos e dezeseis dias (216), 

~ue se desdobnou em 1nqu riçÕes e reinqueriçÕes, que funcionou 
... ~ ~ 

em Joao Pessoa e em Natal, tera v. Excia. uma 1deia se avoc , 
como peço, o processo n ,g 5· 584/38, do Conselho Nacional do 

balho. O resultado é que, vitima de uma enorme injustiç , foi 

autor! ada a minha de ,., , "' ssao em acordao d a. C r d quele 

Conselho,de 3 de Outubro d 1938• , "' Embarguei esse ac dao, e o 

Conselho Pleno por votos contra nove tomou conhecimento doa 



• 

• 



• 

dos meus embargos. 

HOUVE SNG NO NA CONT GEM DE VOTOS 

# 
Houve, porom, engano na contagem dos votos. o re-

sult do é que o acÓrdão do Conselho Pleno, publicado a 13 de 

setembro passado no Diário Oficial decl r que se resolveu, pre

liminarmente, não conhecer dos embargos. 
A Pode, v. Excia., mandar informar este apelo pel Pre• 

sidencia do Conselho; e estou certo de que o senso de honra do 

sr. Dr. Barbosa de Rezend 
N # nao lhe permitira negar a verdade que 

, , , . 
esta escrita nas notas taqu1graficas. O Sr. Conselheiro Morei• 

" ra de Azevedo votava contra mim quanto ao merito, mas votava a 

meu favôr quanto à preliminar. 

Si o Conselho tivesse tomado conhecimento do inquer1to, 

encontraria, inicialmente, um inquerito nulo êe pleno direito, 

porque,em absoluto desacÔrdo com a letra da lei, durou mais de 

novonta dias. 

Em desacÔrdo, ainda, com as instruções baixadas pelo 
, 

Conselho Nacional do Tra al o, porque se procurarrun apurar fatos 

inexistentes e não arguidoa na acusação inicial; e porque foram 

testemunhas, na azafama perseguidora a quo se entregou a comissão, 
A 

pessoas nem de leve citadas no inicio do inquerito. 

O QUE FICOU PROVADO 

tretanto, apesar de toda a parcialidade com que agiu 

a comissão de inquerito, f eou provado: 

que via, na Agenci 1 sem que disso me coubesse a me

nor culpa, a maior desordem; 

que, dias antes do desaparecimento da 1mportanc lu-

dida, fÔr encontrado um pacote de dez contos de réis com envolu-

oro de um conto na reserva, a cargo exclusivo do Gerente; 
I 



que a comissão de inquerito agiu com a maior parcia• 

lidade o vindo préviamente testemunhas e intimando-as, verbal

mente, para depôr; 

que o recorrente tinha sob a sua guarda
1
no momento em 

# 

que se deu o caso, centenas de contos ; e nunca, antes, pezara so-

bra a su honra a mais lave suspeita; 

qu~ os depoimentos a testemunhas ·se contradizem e 

anulam; . ' . . 
que nunca jo uei, nunca tive amantes, nunca vivi lu

xuosamente, antes contraindo dividas para não deixar sem confor-

to os seres que me cercavam; 

que se inventou a historia de um cheque que não circu

lou, que ninguam viu, que não foi apresentado para desconto em 

lugar nenhum, para jogar contra mim a pecha de ter emitido um 

cheque sem fundos. 

O QUE N O FICOU PROVADO 

.. 
Não ficou provado: 

, , 
que eu tivesse tocado em um ao mil reis dos trinta e 

# seis contes cincoenta mil e setecentos reis que desapareceram; 

que eu tivesse assinado um cheque sem fundos, para de~ 

contar no proprio Banco ou numa Praça, como a de ~oão Pessôa, em 

que não ha se redos estanques; 

que os outros bancarias, contra os quais o Gerente de 

então fez iniciar inqueritoa, tivessem sido demitidos (bem ao 

contrario, o Conselho Nacional do Trabalho fez justiça a todos~ • 

Peço, assim, a~. Excia., a avocação do processo, para 

que se anule o inquerito ou se determine minha reintegração, 
, 

com o que se f ra, como confio, 

~ U S T I Q A ' 

Ra ello~· 
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